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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.- 14.085 DE 65 DE agosto DE 1992

Aprova o regulamento do Fundo de Apoio a

Arte e à Cultura.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrj[

bulcões que lhe confere o artigo 20, incise II, da Lei
n» 3.751, de 13 de abril de 1960 e tendo e- vista o
que dispõe a Lei n' 158, de 29 de julho ie 1991,

D E C R E T A :

Art. Is - Fica aprovado, na forma do ar.exo do presen

te Decreto, o Regulamento do Fundo de Apoio a Arte e à Cultura criado

pelo Decreto na 13.674, de 12 de dezembro de 1991.

Art. 2fi - Este Decreto entra em vigor na cata de sua

publicação, revogada as disposições em contrario do artigo 5« e seus

parágrafos, do Decreto n! 13674, de 12 de dezembro de 1991.

Brasilia, Os de agoiçp de 1992

104» da República e 33» de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO DO DECRETO N«14085,DE 05 DEa'ost^ DE 1992

REGULAMENTO DO FUNDO DE AT'010 À ARTE E À CULTURA

CAPÍTULO I

nos rrriTETos NO CAMPO DA ARTE E DA CULTURA

SEÇÃO i

Da definição de projeto no campo da arte e da cultura

Art. 1! - Os projetos de natureza artística e/ou cultural

deverão, viabilizar e operacionalizar com clareza e objetividade os

conceitos de:

II

- Cultura: processo cotidiano e espontâneo, ie- coleTivo

que nasce da busca de soluções cara prct ler.as

de diversas naturezas, a partir ias aspira

coes individuais e coletivas, cer.Tro.ccs -eios

e realidades sócio-econômicas prc.-rias. í da

tecnologia disponível. É, portar.-:, a repre

sentação simbólica da maneira cc-c a sc-iída

de vive e organiza seu sistema i- conherir.en

to e de busca da felicidade individual í co

letiva.

- Ação Cultural: integração do fazer cultural no çrcces_

só amplo que, observando as circunstar.rias

e exigências do momento historicc, ob;e~iva

o triplo bem-estar .do indivíduo:

a) consigo;

b) com os outros;

c) com o meio.

Art. 2s - Os projetos de natureza artística e/ou

ral deverão guardar sintonia com os seguintes valores:.

eu l tu

I - "Universalidade e Regional idade" — visão do rr.undo como

uma totalidade, compreendendo a cultura cor.o um siste

ma correlato aos demais sistemas (politico, económico,

educacional, tecnológico, ambiental), mantido o com

promisso com o regional;

II - "Direitos e Deveres Culturais" — constantes da ConstjL

tulção Federal e demais normas federais e legislação

do Distrito Federal, tais como:

a) direitos e deveres com relação ao livre acesso as

fontes de Cultura e de Arte;

b) direitos e deveres de respeito ao Património Cultu

ral da Humanidade e em especial o Distrito Federal;

c) direitos e deveres de expressão, difusão e produ

cão do criar e do fazer artísticos e/ou culturais;

III - "Articulação de Apoio na Criação Cultural e Artist^

ca" — ação conjugada do governo com a sociedade, de

modo descentralizado e integrador.

Art. 39 - Os projetos artísticos e/ou culturais deverão

pautar-se, também, pelas diretrizes políticas:

I - Busca e fortalecimento da identidade cultural do Dis_

trito-Federal e sua missão geo poli tica-institucional;

II - Estímulo à formação cultural pluralista, aberta e li_

vre no Distrito Federal;

III - Respeito à consciência internacional de fraternidade

e solidariedade entre homens, nações e povos;

IV - Elevação crescente dos níveis de cidadania livre, pa£

ticipativa e responsável;

V - Motivação à permanente melhoria da qualidade material

e espiritual da vida em sociedade.

Art. 4» - Os modos e formas dos projetos artísticos e/ou

culturais nortear-se-ão por pelo menos um dos seguintes princípios:

I - O caráte-r libertário do produto artístico e/ou cultu

ral, em sua capacidade de romper com padrões estet^

cos consagrados;

II - O caráter transgressor do produto artístico e/ou cul

tural, na busca permanente de novas formas de exper_i

mentação e ensaio;
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III - O caráter pedagógico do produto artístico e/ou cultu

ral na ampliação e elevação dos níveis de informações

e formação da sociedade;

IV - O caráter mobilizador do produto artístico' e/ou cultu

ral, em sua capacidade de investimento económico, só

ciai e político, com retorno cultural não necessária

mente imediato;

V - Caráter popular e folclórico que evidencie aspectos

de identidade cultural.

SEÇÃO II

Das definições operacionais

Art. 5s - Para efeito deste regulamento, entende-se por:

I - Empreendedor -*• a pessoa física ou jurídica domicil^

ada no Distrito Federal, diretamente responsável pela

realização de projeto artístico e/ou cultural;

II - Responsável — a pessoa física que responde pela

boração e execução do projeto;

ela

III - Fundo de Apoio a Arte e a Cultura — criado pelo Decre_

to n» 13.674, de 12 de dezembro de 1991, por autoriza

cão da Lei n8 158, de 29 de julho de 1991, destina-se

a prover recursos a pessoas físicas e jurídicas doini

ciliadas no Distrito Federal, para a difusão e incre_

mento das ativldades artísticas e/ou culturais.

SEÇÃO III

Das áreas e dos meios utilizados para apoio de projetos no

campo da arte e da cultura

Art. 6a - As áreas de desenvolvimento dos projetos artís_

ticos e/ou culturais ficam assim relacionadas:

I - Artes Gráficas;

II - Artes Plásticas;

III - Artes Literárias;

IV - Artes Cénicas;

V - Artes Audiovisuais;

VI - Folclore e Artezanato;

VII - Música;

VIII - Património Histórico, Artístico e Cultural;

IX - Outras atividades consideradas culturais a

do Conselho de Cultura do Distrito Federal.

critério

Art. 78 - Utilizar-se-ão os seguintes meios para apoiar

áreas especificadas no artigo anterior:

I - Incentivo à formação artística e/ou cultural:

a) concessão de bolsa de estudo no'Distrito Federal,

destinada a formação de pessoal da área artística

e/ou cultural;

b) concessão de prémios a criadores, autores, artis_

tas e técnicos, em concurso e festivais locais;

c) apoio técnico e financeiro à instalação ou reali^

zação de cursos e oficinas de caráter artístico

e/ou cultural, destinados a formação, especializa

cão e aperfeiçoamento de pessoal da área da cultu

rã bem como a comunidade em geral;

d) concessão de auxilio parcial ou total, a .institu^

coes artísticas e/ou culturais, para aquisição de

instrumentos e outros materiais necessários à prá

tlca artística;

e) criação e enriquecimento do acervo de bibliotecas

públicas e escolares;

II - Fomento à produção e'montagem:

a) produção de discos, vídeos, filmes e outras formas

de reprodução fonovideografiça de caráter artisti

co e/ou cultural;

b) produção e montagem de espetaculos de artes cêni

cãs, músicas e folclóricas;

c) edição e publicação de obras relativas a ciências

humanas, às artes, ao folclore e ao património ar

tístico, histórico e cultural;

d) produção de álbum, ensaios e outras formas de ré

produção fotográfica;

e) realização de concursos e festivais artísticos e/

ou culturais locais;

f) divulgação e difusão de produções artisticas e/ou

culturais.

III - Preservação e difusão do património histórico, artís_

tico e cultural:

a) com referencia a museus, bibliotecas, arquivos, pia

netárlos, teatros, anfiteatros e outras edifica

coes culturais;

1) construção, recuperação e adaptação das edifica

coes e instalações dos espaços culturais;

2) equipamento e reequipamento dos espaços cultu

rais;

3) manutenção dos equipamentos dos espaços cultu

rais;

4) formação, organização e ampliação de coleções

e acervos;

b) construção e restauração de prédios, monumentos,

logradouros, sítios, marcos escultorios e demais

espaços, inclusive materiais tombados pelos Pod£

rés Públicos;

c) restauração de obras de artes e moveis de recorihe_

eido valor artístico e/ou culturais;

d) proteção do folclore, do artesanato e das tradi^

coes populares nacionais.

IV - Estímulo ao conhecimento dos bens e valores cultu

rais:

a) distribuição gratuita e publica de ingressos ou

congéneres para espetaculos artísticos e/ou cultu

rais;

b) levantamento, estudo e pesquisa na área da cultu

rã e da arte e de seus vários segmentos;

c) realização de mostras é exposições;

d) cobertura de despesas com transportes e seguro de

objetos de valor artístico e/ou cultural destina

dos a exposições publicas locais;

e) Tele e radiodifusão.
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V - Intercâmbio artístico e/ou cultural:

a) fornecimento de passagens e hospedagens, no país

ou no exterior, a autores, artistas e técnicos bem

como a grupos artísticos do Distrito Federal, para

participarem de festivais e outros eventos artist^

cos e/ou culturais;

b) realização de concursos e festivais de artes e cul^

tura regionais, nacionais e internacionais;

c) cobertura de despesas com transportes e seguro de

objetos de valor artístico e/ou cultural destina

dos a exposições públicas no País e no exterior;

d) fornecimento de passagens e hospedagens a autores,

artistas e técnicos, bem como a grupos artísticos

regionais, nacionais e internacionais, para part^

ciparem de eventos no Distrito Federal.

Parágrafo Único - Além dos meios especificados no "caput"

do presente artigo, poderão ser utilizados outros meios a critério do

Conselho Cultural do Distrito Federal.

SEÇÃO IV

Do conteúdo dos projetos no campo da arte e da cultura

Art. 8 - Os projetos, para apoio do FAAC, deverão seguir

seguinte organização:

I - Apresentação — o que constitui o projeto;

II - Justificativa do projeto, na qual serão explicitadas

as formas de atendimento aos dispositivos expressos

no artigo 2s desta Regulamentação;

III - Objetlvos do Projeto, escalonados sob a classificação

de objetlvos geral e específicos, nos quais, definir-

se-ão as intenções do criador ou do artista, para fins

de enquadramento nos artigos 38 e 4» desta Regulamen

tacão;

IV '- Caso na execução do projeto haja a participação da co

munidade, indicar (considerando os objetivos globais

e específicos a serem alcançados e a possível reação

dos prováveis participantes do projeto):

a) a estratégia — atitude a ser adotada com relação

aos participantes de maneira .a obter o seu envolvi_

mento, a sua participação ou a sua cooptação;

b) a tatica de ação — forma de utilização dos meios

, disponíveis.

V - Metas a atingir, sempre que possível, quantificadas,

definindo o esquema de repercussão da obra ou evento,

o publico a ser atingido e os resultados esperados;

VI - Desdobramentos decorrentes do projeto, que caracter^

zem um processo de continuidade e a participação do

segmento artístico e/ou cultural do Distrito Federal

e da comunidade brasiliense em geral;

VII - Mecanismos de registro da memória do projeto artist^

co e/ou cultural, fundamental para a difusão das> exp£

riências e para previsão de desdobramento cultural;

VIII - Contrapartida oferecida pelo apoio financeiro ao pró

jeto, se houver;

IX - Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros e Humanos

sob a forma de uma planilha de custos, em cruzeiros e

convertidos em UPDF, com definição das etapas e peri£

dos da execução e o respectivo cronograma físico-finan

ceiro.

§ Is - São exemplos de .desdobramentos do projeto:

I - Apresentação de espetáculos em localidades ou espaços

diferentes daqueles originalmente propostos e usados;

II - Discussão de processos de criação e montagem;

III - Análise estética, sob a forma de debates acerca da

obra;

IV - Prática de alguma habilidade ou treinamento utilizado

no desenvolvimento e/ou apresentação da obra, através,

de oficinas de arte;

V - Palestras sobre tema genérico ou específico, sobre o

fazer artístico envolvido no processo de criação u ti

lizado, de forma a disseminar a informação artística

e/ou cultural. As linguagens a serem utilizadas nos

desdobramentos educacionais devem sofrer as adaptações

necessárias à realidade social do público presumido.

§ 2s - Os desdobramentos educacionais deverão ser destina

dos aos vários tipos de publico, desde a plateia ao publico profiss^

onal, motivado pelo desejo de reciclagem técnica, ou pela curiosidade

artístico-intelectual.

§ 3a - O cronograma físico-financeiro, expressão gráfica

~do desenvolvimento do projeto, indicará o período de execução de ca

da etapa, e o respectivo valor.

§ 4» - O cronograma físic'o-f inanceiro poderá ultrapassar

o exercício financeiro no qual o projeto terá início.

§ 5' - O p:cjeto deverá indicar a solicitação ao uso do

FAAC.

§ 6» - Os órgãos executivos da Secretaria de Cultura, Es_

portes e Comunicação Social prestarão, se solicitados, toda a assis-

tência técnica a elaboração dos projetos.

Art. 9! - Para melhor apreciação dp projeto deverão ser

anexados aos mesmos:

I - O "Curriculum Vitae" do Empreendedor e do(s) Responsa-

vel(eis) no(s) qual(ais) devera ser dado destaque a

trajetoria cultural e artística, dots) mesmo(s), no

Distrito Federal;

II - Qualificação das equipes técnicas'e/ou interpretati-

vas quando for o caso;

III - Argumento, roteiro técnico, texto, plano de monta-

gem, fita base para demonstração, projeto de instala-

ção, projeto arquitetônico e outros, conforme o caso;

IV - Autorização expedida pelo órgão próprio de

ao direito autoral, quando for o caso;

proteçao

V - Comprovação da existência das instalações e do apare-

Ihamento técnico adequado e/ou disponível para a exe-

cução do projeto.

"VI - Termo de Compromisso de que nos meios de divulgação

e nos produtos artísticos e/ou culturais constarão,

obrigatoriamente, o registro de que o projeto é pa-

trocinado pelo FAAC;

VII - Declaração formal, sob pena de sanções legais:

a) Em caso de pessoa jurídica com fins lucrativos,

de que não tem como proprietário ou dentre seus

sócios e diretores, membros efetivos ou suplen-

tes, do Conselho dê Cultura do Distrito Federal;

b) Em caso de pessoa jurídica sem fins lucrativos

de que nenhum membro-do Conselho de Cultura do

Distrito Federal participa da diretoria, da admi-

nistração ou do colegiado da entidade;

c) De que o valor previsto para pagamento de pes-

soal, pelo menos 50% (cinquenta por cento), desti-

nar-se-ão a remuneração de técnicos, artistas e

produtores residentes, no mínimo, a l (um) ano no

Distrito Federal.
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SEÇÃO V

Da apresentação dos projetos no campo da arte e da cultura

Art. 10 - Somente poderão apresentar projetos para rece-

ber apoio'do FAAC as pessoas jurídicas que:

I - Não tenham débito com a Fazenda Publica Federal e do

Distrito Federal;

II - Já tendo recebido apoio financeiro tiveram:

a) Projetos executados e a prestação de contas apro-

. vada;

b) Relatório Técnico de Acompanhamento e

sem nota desabonadora;

Avaliação

c) Projetos não iniciados ou interrompidos, com jus-

ta causa.

Parágrafo Único - Cada Empreendedor somente poderá con-

correr à obteçao de apoio do FAAC com, no máximo, 2 (dois) proje-

tos, mas somente l (um) poderá recebe_r apoio financeiro.

Art. 11 - Os projetos para obter apoio financeiro do FAAC

deverão ser ou ter sido elaborados, desenvolvidos e apresentados in̂

cialmente no Distrito Federal, podendo ser reàpresentados ou se ob-

jeto de desdobramentos, em todo território nacional e no exterior.

Parágrafo Único - Em casos especiais e autorizado pelo

Conselho de Cultura do Distrito Federal, quando da aprovação do pró-

jeto, poderá este ser apresentado no Distrito Federal após a apre-

sentação em outro(s) local(ais) do território nacional ou do exte-

rior.

Art. 12 - A Secretaria de Cultura, Esportes e Comunica-

ção Social, ouvido o Conselho de Cultura do Distrito Federal e,

quando for o caso, o Conselho de Administração do FAAC, baixara

Portaria, amplamente divulgada, estabelecendo:

I - Cronograma de apresentação e julgamento dos proje-

•» tos, e de pagamento dos projetos apoiados;

II - Os valores máximos e mínimos atribuíveis a um proje-

to, individualmente, considerando as previsões do

montante de recursos disponíveis no trimestre.

SEÇÃO VI

Do Julgamento dos projetos no campo da arte e da cultura

Act. 13-0 Conselho de Cultura do Distrito Federal, na

apreciação individual dos projetos, relativamente ao seu valor cultu

ral para a comunidade, levara em consideração o disposto nos arti-

gos 2s, 3s e 4s deste Regulamento.

Art. 14 - Na seleção dos projetos a serem apoiados deve-

rão ser observados os princípios da democratização e desconcen-

tração do criar e do fazer, conforme a orientação aqui estabelecida:

I - O princípio de democratização expressa-se por:

a) Garantia da participação de artistas, intelec-

tuais, técnicos e produtores culturais de quais-

quer linguagens, correntes, manifestações, esco-

las de pensamento, padrões estéticos na apresen-

tação dos projetos;

b) Utilização de processos e métodos que permitam a

fruição consciente e crítica da obra artística

e/ou cultural por segmentos cada vez mais amplos

da comunidade.

II - O princípio de tJesconcentração expressa-se por:

a) Distribuição equânime do apoio do Governo a socie-

dade, abrangendo todo o território do Distrito Fe-

deral;

b) Propiciação do surgimento de novos talentos com

criações ainda inéditas, e grupos alternativos

não filiados a organizações de reconhecido

tígio local;

pres-

o) Atendimento a projetos que, em razão de seu cará-

uCi experimental, folclórico ou sua marginaliza-

çao cultural, não disponham de um grande público

consumidor, mas que evidenciam um forte conteúdo

estetico-cultural-educacional .

Art. 15-0 Conselho de Cultura do Distrito Federal,

apôs o exame do pró jeto, emitira parecer conclusivo, considerando-o

ou não, apto a receber apoio financeiro do FAAC.

Parágrafo Único - Sempre que necessário, o Conselho de

Cultura do Distrito Federal convidará personalidades artísticas

e/ou culturais de notória especialização e experiência nas áreas

temáticas e linguagens do projeto para constituição de grupos de as-

sessoramento, considerada tal atividade serviço relevante ao Dis-

trito Federal, não havendo retribuição pecuniária pela nesma.

Art. 16 - Não poderão exercer tarefa de análise e de jul-

gamento dos projetos os membros dos Conselhos de Cultura do Distri-

to Federal, que integram:

I - Órgãos de direção, administração ou colegiados das

pessoas jurídicas de direito privado sem fins lu-

crativos, apresentadores dos projetos;

II - Órgãos de direção, administração ou colegiados de en-

tidades da administração indireta, apresentadores de

projetos;

Art. 17 - A analise do mérito dos projetos artísticos

e/ou culturais será efetuada sem o exercício da interferência do Es-

tado sobre o juízo estético dos criadores e sem critério de perspe£

tivas imediatistas.

Art. 18-0 Empreendedor será notificado da decisão

Conselhos, sendo-lhe facultado vistas do processo.

dos

Parágrafo Único - Quaisquer pessoa poderá ter acesso a to-

da documentação referente aos projetos apoiados pelo FAAC.

SEÇÃO VII

Do termo de responsabilidade

Art. 19 - Antes dos Empreendedores receberem o recurso do

FAAC, deverão assinar um Termo de Responsabilidade.

Art. 20-0 Termo de Responsabilidade e seus aditamentos

deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para execu-

ção do projeto, expressas em clausulas que definam os direitos, obri^

gações e responsabilidades das partes, bem como do projeto a que se

vinculem.

'Art. 21-0 Termo de Responsabilidade deve mencionar:

I - Numero dó Termo de Responsabilidade;

II - Nome e qualificação do Empreendedor;

III - Numero do processo;

IV - Fonte de recursos;

V - Data da assinatura;

VI - Prazo de início e conclusão do projeto;

VII - Valor;

* VIII - Objeto;

IX - Responsabilidade das partes, penalidades e valor da

multa;
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X -Os casos da rescisão;

XI - Recolhimento dos direitos, da Administração, em caso

de rescisão administrativa;

XII

XIII

- O foro do Distrito Federal, competente para dirimir

qualquer questão, vedada a instituição de juízo

- A sujeição do signatário às cláusulas do Termo

Responsabilidade.

de

Art. 22-0 Termo de Responsabilidade e seus aditamentos

não serão publicados.

Art. 23 - A Administração convocará o Empreendedor para

assinar o Termo de Responsabilidade, dentro do prazo e condições es-

tabelecidos, sob pena de decair o direito a receber o apoio do FAAC.

Parágrafo Único - O prazo de convocação será dê, no máxi-

mo 10 (dez) dias corridos, podendo ser prorrogado, uma única vez,

por igual período, contados a partir da data do recebimento da cor-

respondência.

SEÇÃO VIII

Da alteração do valor de projetos no carpo da arte e da cultura

Art. 24 - Os projetos que tenham recebido recursos do

FAAC poderão receber recursos adicionais nos seguintes casos:

I - Quando houver aumento dos custos, em decorrência de

modificações do projeto, para melhor adequação técni-

ca aos seus objetivos;

II - Quando necessária a modificação do valor do projeto,

em decorrência de aumento quantitativo de suas me-

tas;

III - Para restabelecer o equilíbrio económico e financeiro

do projeto, considerando-se seus encargos e o valor,

do apoio financeiro.

Parágrafo Único - As alterações deverão ser previamente

aprovadas pelo Conselho de Cultura do Distrito Federal e pelo Conse-

lho de Administração do FAAC, e rastringirp.sé-ão aos casos de força

maior efetivamente comprovada. f^'-^<

SEÇÃO IX

Da inexecução de projetos no campo da arte e da cultura

Art. 25 - A inexecução total ou parcial do projeto ense-

ja a quebra do Termo de Responsabilidade, com as consequências esta-

belecidas no mesmo e as previstas neste Regulamento.

Art. 26 - Constitui motivo para quebra do Termo de Res-
ponsabilidade:

I - O não cumprimento ou a execução irregular do proje-

to ou prazos;

II - Atraso injustificado do Início do projeto;

III - Paralização sem justa causa;

IV - Cessão ou transferência a terceiros, total ou par-

cial, da execução do projeto;

V - Desatendimento das determinações regulares da autori-

dade designada para acompanhar e avaliar a sua execu-

ção;

VI - Cometimento reiterado de faltas na sua execução;

VII - Decretação de falência, pedido de concordata e ins-

tauração de insolvência civil;

1 VIII - Dissolução da sociedade ou o falecimento do responsá-

vel pelo projeto;

IX - Alteração social ou modificação da finalidade, que,

a juízo do Conselho de Cultura do Distrito Federal,

prejudique a execução do projeto;

X - Protestos e títulos ou a 'emissão de cheques sem su-

ficiente provisão, que caracterizem a insolvência do

Empreendedor;

XI - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regu-

larmente comprovada, impeditiva da execução do pro-

jeto.

Parágrafo Único - A solicitação de prorrogação de prazo

deverá ser feita ao Conselho de Cultura do Distrito Federal, por in-

termédio da Secretaria de Cultura, Esportes e Comunicação Social, m£

diante requerimento protocolado, pelo menos 10 (dez) dias antes do

término do prazo do cumprimento da obrigação assumida.

Art. 27 - A rescisão, por quebra_do Termo de Responsa-

bilidade, pode ser determinada:

I - Por ato unilateral e escrito da Administração, nos

casos enumerados nos incisos I a XI do artigo ante-

rior;

II - Por acordo entre as partes;

III - Por decisão judicial nos demais casos.

Parágrafo Único - A hipótese do inciso II, do Caput des-

te artigo deverá ser precedida de autorização do Conselho de Cultura

do Distrito Federal.

SEÇÃO X

Do acompanhamento e da avaliação dos projetos no campo

da arte e da cultura

Art. 28 - Os projetos que receberem apoio financeiro por

intermédio do FAAC deverão ser objeto de acompanhamento e avaliação.

tas:

§ l* - O acompanhamento e a avaliação poderão ser fei-

I - Dlretamente, pelos órgãos do sistema cultural do GDF;

II - Indiretamente, por'entidades culturais no âmbito do

DF e de suas regiões administrativas que congreguem

artistas, criadores e produtores culturais, pela im-

prensa especializada e pela comunidade em geral;

III - Caso o evento seja realizado fora do Distrito Federal:

a) Por órgãos ou entidades culturais estaduais ou mu-

nicipais, bem como por entidades culturais que

congreguem artistas, criadores e produtores cultu-

rais do estado ou do municípla onde o evento ocor-

rer;

b) Por servidor previamente designado.

§ 2* - Para que se efetlve, quando for o caso, disposto

na alínea "a", do inciso III, do parágrafo l4 deste artigo, a Secre-

taria de Cultura, Esportes e Comunicação Social deverá contactar,

previamente, órgãos ou entidades estaduais ou municipais, encami-

nhando aos mesmos todas as instruções necessárias à elaboração do

Relatório Técnico de Acompanhamento e Avaliação.

§ 3* - O Relatório Técnico de Acompanhamento e Avaliação

poderá, se for o caso, ser complementado por documentos críticos

(material de imprensa especializada, jornais, revistas etc) e regis-

tro do processo de criação (fotografias, vídeos e similares) e con-

terá, no mínimo, os seguintes dados:

I - A descrição do(s) evento(s);

í
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II - Histórico de sua repercussão;

III - O público atingido;

IV - O resultado obtido e/ou a se obter.

Art. 29-0 Relatório Técnico de Acompanhamento e Avalia-

ção deverá ser concluído no prazo de até 30 (trinta) dias da conclu-

são do projeto.

Art. 30 - No caso de avaliação técnica desfavorável a

execução do projeto, caberá recursos ao Conselho de Cultura do Dis-

trito Federal.

SEÇÃO XI

Das penalidades

Art. 31 - Em caso de inexecução total ou parcial, ou

at'-t.so de execução do projeto, ou qualquer outra inadimplência, o

responsável pelo projeto estará sujeito, sem prejuízo da responsabi-

lidade civil e criminal, no que couber, às seguintes penalidades ga-

rantida a prévia defesa:

1 - Advertência;

II - Multa percentual sobre o valor do projeto;

III - Suspensão do direito de solicitar apoio financeiro do

FAAC; segundo a natureza e a gravidade da falta come-

tida, considerada, ainda, as cireunstâr.cias e o inte-

resse da comunidade;

IV - Declaração de inidoneidade para solicitar apoio fi-

nanceiro, enquanto perdurar os motivos da punição.

§ l8 - A recusa injustificada do Empre.endedor em assinar

o Termo de Responsabilidade, dentro do prazo estabelecido, caracte-

riza o descumprimento total do compromisso assumido, sujeitando a

perda do apoio financeiro.

§ 2* - A pena de advertência será aplicada nos casos de

faltas não consideradas graves, pelo Conselho de Cultura do Distri-

to Federal ou pelo Conselho de Administração do FAAC, conforme o ca-

so.

§ 39 - A sanção prevista no inciso II, deste artigo poderá

ser cominada com a dos demais incisos.

tuais:

Art. 32 - A multa será aplicada nos seguintes percen-

I - De 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o montante dos

recursos recebidos, ate o trigésimo dia de atraso,

quando o Empreendedor, sem justa causa, deixar de

prestar contas;

II - De 20% (vinte por cento) ao mês, sobre o montante dos

recursos recebidos, por atraso na prestação de con-

tas, por prazo superior a 30 (trinta) dias;

I'T - Correspondente a TR diária, sobre o valor total do

urojeto, ate a data da devolução dos recursos recebi-

dos e rí.o aplicados;

IV - 5 (cinco) vezes o montante dos recursos recebidos, a

quem infringir por dolo, desvio do objetivo ou fraude

na aplicação dos recursos, sem prejuízo de outras pró

vidências legais cabíveis.

Art. 33 - Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á ao

Empreendedor a pena'de suspensão do direito de solicitar apoio finan

celro do FAAC:

I - Por 6 (seis) meses, os que tenham sofrido pena de ad-

vertência por mais de 2 (duas) vezes no período de

01 (um) ano;

II - Por 01 (um) ano, o Empreendedor que deixar, sem justa

causa, áe executar o projeto;

III - Por 05 (cinco) anos, o Empreendedor que infringir a

lei, por dolo, desvio de objetivo ou fraude na aplica

cão dos recursos.

Art. 34 - Esgotado o prazo de conclusão do projeto, o Em-

preendedor ficará automaticamente impedido de participar de novas s£

licitações de apoio financeiro, até o cumprimento das obrigações

assumidas sem prejuízo de outras penalidades previstas neste ato.

Art. 35 - Declarar-se-a inidôneo o Empreendedor que, sem

justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou tenha praticado,

a juízo do Conselho de Cultura do Distrito Federal ou do Conselho

de Administração do FAAC, conforme o caso, falta grave, revestida de

dolo.

Parágrafo Único - A declarção de inidoneidade acarretará o

cancelamento da inscrição no Cadastro de Entes e Agentes Culturais.

Art. 36 - As sanções serão aplicadas por ato do Secretá-

rio de Cultura, Esportes e Comunicação Social, -após a decisão do Coii

selho de Cultura do Distrito Federal, ou do Conselho de Administra-

ção do FAAC, conforme o caso, facultada a defesa prévia do interessa

do, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Único - Os atos de aplicação das penalidades se-

rão publicados no Diário Oficial do Distrito Federal.

SEÇAO XII

Do pedido de reconsideração

Art. 37 - Dos atos de aplicação deste Regulamento, cabem

pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar

da comunicação do ato ao Empreendedor, nos casos de:

a) Indeferimento do pedido de inscrição no Cadastro de En-

tes e Agentes Culturais, sua alteração ou cancelamento;

b) Julgamento do projeto;

c) Rescisão do Termo de Responsabilidade a que se refere o

inciso I do artigo 27;

d) Aplicação de penalidades.

Art. 38-0 pedido de reconsideração será dirigido ao

Conselho de Cultura do Distrito Federal, ou ao Conselho de Adminis-

tração do FAAC, conforme o caso, que poderá reconsiderar sua deci-

são, no prazo de 20 (vinte) dias úteis após o recebimento do proces-

so devidamente informado pela Secretaria de Cultura, Esportes e Comu

nicação Social, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para fazê_

10.

Art. 39 - O Conselho de Cultura do Distrito Federal e o

Conselho de Administração do FAAC fundamentarão a decisão que negar

ou der provimento ao pedido de reconsideração.

CAPÍTULO II

DA BOLSA DE ESTUDO

Art. 40 - Poderá ser concedida Bolsa, de Estudo, para rea-

lização de estudos em instituições nas áreas definidas no artigo 6s,

deste Regulamento para o nível básico.

Art. 41 - A bolsa de Estudo de nível básico será ofereci-

da em instituições estabelecidas no Distrito Federal, para jovens de

talento, selecionados por Comissões Especiais, por-área definida

no artigo 68 deste Regulamento.

§ l' - Os membros das Comissões serão indicados pelo Conse_

lho de Cultura do Distrito Federal e nomeados por ato do Secretario

de Cultura,. Esportes e Comunicação Social.



DIÁRIO OFICIAL do DF Brasília, 06 de agosto de 1992 Página 7

§ 2« - A seleção dos candidatos será realizada observando

os critérios estabelecidos no edital.

§ 3» - A seleção das instituições nas quais serão realiza-

dos os estudos, levará em consideração a qualificação e reputação

dos professores e da própria instituição.

§ 4» - A bolsa poderá compreender, conforme as necessida-
des do candidato:

I - Transporte urbano;

II - Bolsa de manutenção;

III - Taxas escolares;

IV - Auxílio para aquisição de material escolar.

Art. 42-0 edital de convocação dos candidatos observará
o disposto no Capítulo IV.

CAPÍTULO III

DOS CONCURSOS

Art. 43 - Os concursos regér-se-ão pelo que dispuser seu

regulamento e o ato convocatório.

Art. 44-0 regulamento indicará obrigatoriamente:

I - Descrição pormenorizada do objeto do concurso;

II - Condições de habilitação dos participantes;

III - Diretrizes e a forma de apresentação dos trabalhos;

IV - Condições de realização do concurso;

V - Prémios e forma de concessão;

•̂

VI - Processo de anonimato e a forma de identificação dos

participantes.

Parágrafo Único - Quando for o caso, exigir-se-á comprova-

ção da capacidade jurídica e/ou habilitação profissional dos particl^
p antes.

Art. 45-0 ato convocatório indicará:

I - A composição da comissão de julgamento, constituída

de pelo menos 03 (três) membros qualificados e habili

tados ao objeto do concurso, podendo ainda ser inte-

grada por profissionais indicados por entidades de

classe;

X
II - Se o autor deverá ceder ps direitos patrimoniais do

projeto e o poder de utilizá-lo de acordo com o regu-

lamento do concurso.

CAPÍTULO IV

DOS ATOS CONVOCATÓRIOS

Art. 46 - Os atos convocatórios serão classificados em:

I - Edital para registro cadastral;

II - Edital para apresentação de projetos artísticos e/ou
culturais;

III - Edital para concessão de bolsa de estudos.

Parágrafo Único - Os editais observarão um cronograrna apro

vado pelo Conselho de Cultura do Distrito Federal.

Art. 47 - Nos editais, serão obrigatoriamente indicados:

I - No preâmbulo — o número de ordem em série anual; o

nome da Secretaria de Cultura, Esportes e Comunicação

Social; a finalidade da convocação; a hora, os dias e

local em que serão recebidos a documentação ou os pró

jetos.

II. - O objeto da convocação, em descrição sucinta e clara,

caracterizando-se e definindo-se conforme o caso:

a) Condições de habilitação;

b) Forma e condições de apresentação dos documentos

e dos projetos.

III - Local e horário onde serão prestadas as informações

e esclarecimentos relativos a convocação;

IV - Forma e critérios de julgamento dá documentação, do

projeto e/ou dos candidatos;

V - No caso de apresentação de projetos, quando for o ca-

so:

a) Documentos complementares, especificamente exigi-

dos;

b) Sanções para os casos de inadímplencia;

c) Condições de pagamento;

d) Condições de aceitação de empresas agrupadas em

consorcio;

e) Prazo e condições para a assinatura do Termo de

Responsabilidade;

f) Outras informações que o Conselho de Cultura do

Distrito Federal julgar necessárias.

§ l* - O ato convocatório será assinado pelo Secretario de

Cultura, Esportes e Comunicação Social.

§ 2» - Competirá à Secretaria de Cultura, Esportes e Comu-

nicação Social, a divulgação do ato convocatório e a prestação de e£

clarecimentos aos interessados.

Art. 48 - A divulgação da convocação será assegurada:

I - No caso de registro cadastral e apresentação de proj£

tos:

a) Pelo envio às entidades de classe que representem

os possíveis interessados;

b) Pelo envio aos cadastrados, solicitando sua parti-

cipação para cadastramento de outras pessoas e en-

tidades ou convocando-os a apresentação do proje_

to;

II - No caso de bolsa de estudo, envio às escolas;

III - Em qualquer caso:

a) Publicação do resumo, do Edital no Diário Oficial

do Distrito Federal, durante 03 (três) dias conse-

cutivos e uma ou mais vezes em Jornal diário lo-

cal de ampla circulação, e nos casos de apresenta-

ção de projetos e bolsas de estudos com precedên-

cia mínima de 15 (quinze) dias;

b) Afixação do texto integral em local de fácil aces-

so a outros possíveis candidatos;

c) Utilização de outros meios, ao alcance da Adminis-

tração, para maior divulgação das convocações com

o objetlvo de aipliar a área de possíveis beneficiários.

Parágrafo Único - O resumo do edital deve indicar:

I - O objeto da convocação;

II - O local onde os interessados poderão ler e obter co-

pia do edital e todas as informações necessárias;

III - Os prazos de inscrição e seleção.
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CAPITULO V

DOS REGISTROS CADASTRAIS

Art. 49-0 registro no Cadastro de Entes e Agentes

turais tem por objetlvo aferir:

Cul-

I - Do empreendedor, a capacidade jurídica e técnica e a

idoneidade financeira e a regularidade fiscal para

fins de habilitação ao apoio do FAAC; ou,

II - Dos demais interessados — a capacidade jurídica e

técnica.

Parágrafo'Único - A inscrição no cadastro será obrigatória

para os Empreendedores.

Art. 50 - O cadastro se constituirá de uma parte básica,

que conterá os elementos referentes à capacidade jurídica, à regula-

ridade fiscal e a idoneidade financeira e de uma parte específica,

relativa à capacidade técnica do interessado.

Parágrafo Único - A parte específica do cadastro será or-

ganizada de acordo com as necessidades e peculiaridades da especial^

zaçao do interessado.

Art. 51 - No cadastro, o interessado será enquadrado na

área e subarea, tendo em vista sua especialização, e classificando

por categoria segundo a capacitação técnica, avaliada pelos elemen-

tos constantes da documentação apresentada.

conceito/
Al.

anterior,

Parágrafo Único - Especialização, para efeito desta Regula

mentaçao, e o atributo da pessoa física ou jurídica, cujo

no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho

estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,

pé técnica ou artística ou de outros 'requisitos relacionados cora

suas atividades, permita aferir que. o seu trabalho é adequado a. ple-

na satisfação do objeto do cadastramento.

Art. 52 - A inscrição no registro cadastral

requerida a qualquer tempo.

poderá

Parágrafo Único -' O interessado poderá requerer inscrição

em mais de uma área e subarea, desde que para isso -preencha os requi^

sitos necessários.

Art. 53-0 julgamento do pedido de inscrição no Cadastro

de Entes e Agentes Culturais, sua alteração ou cancelamento, fica-

rão a cargo, do Conselho de Cultura do Distrito Federal.

Art. 54 - A administração do Cadastro ficará a cargo da

Secretaria de Cultura, Esportes e -Comunicação Social.

Art 55 - Sera fornecido ao inscrito, pela Secretaria de

Cultura, Esportes e Comunicação Social, Certificado de Registro Ca-

dastral, no qual constara a finalidade da inscrição com validade de

12 (doze) meses, a contar da data de sua expedição.

Art. 56 - A atuação do Empreendedor no cumprimento de

obrigações assumidas será anotada no respectivo registro cadastral.

Art. 57 - A qualquer tempo, o registro do inscrito poderá

ser alterado, suspenso ou cancelado, em decorrência do disposto

neste ato ou em regulamento.

Art. 58 - Para inscrição no "Cadastro de Entes e Agentes

Culturais" exigir-se-a dos interessados, documentação relativa a:

I - Capacidade jurídica;

II - Capacidade técnica.

§ l» - Tratando-se de Empreendedor, pessoa jurídica, exi-

gir-se-a também, documentação relativa a:

I - Idoneidade financeira;

II - Regularidade fiscal.

§ 2s - A documentação relativa a. capacitação

conforme o cat-o. consistira em:

I - Cédula Jo identidade;

jurídica

II - Registro comerci-al, no caso de empresa individual;

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato, social em vi-

gor, devidamente registrado, em se tratando de socie-

dades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes,

acompanhadas de documentação de eleição de seus admi-

nistradores;

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades

civis, acompanhada de prova de diretoria eni exercício.

§ 3s - A documentação relativa à capacitação técnica con-

forme o caso consistira em:

I - Registro ou inscrição, quando existente, na entidade

profissional competente;

II. - Comprovação de aptidão para desempenho dê atividade

pertinente, e compatível com objeto da inscrição e in-

dicação das instalações e do aparelhamento técnico

adequado e disponível para a realização dos projetos

artísticos e/ou culturais;

III - Prova do atendimento de requisitos previstos em lei

especial, quando for o caso.

§ 4s A documentação relativa a idoneidade

conforme o caso, consistira em:

financeira,

I - Demostrações financeiras do ultimo exercício que com-

provem a boa situação da entidade;

II - Certidão negativa de pemdo de falência ou concorda-

ta, ou execução patrimonial, expedida pelo cartório

distribuidor;
A

III - Referência bancária e comercial.

§ 5a - A documentação relativa a regularidade fiscal, con-

forme o caso, consistirá em:

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou Cadastro Geral de Contribuintes (CGC);

II - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do

Distrito Federal;

III - Prova de quitação com a Fazenda Federal e do Distrito

Federal.

Art. 59 7 Os documentos referidos'nos parágrafos do arti-

go anterior poderão ser apresentados no original ou por qualquer pr£

cesso de cópia, autenticada na forma da lei ou ainda mediante cotejo

da cópia com original, pelo próprio servidor a quem o documento deva

ser apresentado, ou ainda publicação em órgão de imprensa oficial.

CAPITULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO DO FAAC

Art. 60-0 Fundo de Apoio à Arte e a Cultura, cria-

do pelo Decreto n2 13.674, de 12 de dezembro de 1991 e constituído

de:

I - Dotações orçamentarias;

II - Percentual de 33 (trinta e três por cento) sobre as

receitas arrecadadas pela Fundação Cultural do Distri^

to Federal nos espaços por ela administrados;
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III - Contribuição e subvenções de instituições financeiras

Oficiais;

IV - Recursos provenientes de convénios cora organismos in-

ternacionais;

cento) sobre o valor dos re-V - Percentual de \% (um pç

cursos do FUNDEFE;
A]

VI - Recursos de loterias;

VII - Recursos de multas aplicada;-, sobre os Empreendedores

e Contribuintes Incentivadores, por dano, desvio do

objetivo ou fraude na aplicação do recurso do FAAC;

VIII - Doações e contribuições em moeda nacional ou estrari

geira de pessoas físicas e/õu jurídicas, domicilia

das no País ou no exterior;

IX - Valores recebidos a título de juros'e demais operado

rés financeiros, decorrente de aplicação de recursos

do próprio Fundo;

X - Outras fontes.

§ Is - Os recursos do Fundo serão depositados em

corrente especial no Banco_de Brasília S/A - BRB.

conta

§ 2s - Os recursos do Fundo serão movimentados por Ordem

Bancaria ou cheques nominativos emitidos em nome dos Empreendedores

e assinados pelo Secretário de Cultura, Esportes e Comunicação ' Só

ciai ou outra autoridade designada por ato do Governador.

§ 3» - Quando tratar-se de pagamento de Bolsa de Estudo,

o pagamento observará o disposto em Portaria do Secretario de Cultu

rã. Esportes e Comunicação Social.

Art. 61 - Caso o projeto ultrapasse o exercício finance^

rô  por período superior a 01(um) mês, o pagamento das despesas a

serem realizadas no exercício seguinte poderá correr a conta do exe£

cicio anterior.

Art. 62 - A alocação de recursos do FAAC aos projetos ob

servará os seguintes procedimentos:

I - O Conselho de Cultura do Distrito Federal após a apro

vação dos projetos, sob os aspectos artísticos e/ou

culturais, e sua priorização observado o disposto no

parágrafo único deste artigo, os encaminhara ao Con-

selho de Administração do FAAC;

cami

II

III

- O Conselho de Administração do FAAC, obedecida a

priorização estabelecida pelo Conselho de Cultura

do Distrito Federal, indicará em função do montante

de recursos financeiros, os projetos contemplados;

- A Secretaria de Cultura, Esportes e Comunicação So-

cial, apôs a indicação dos projetos contemplados,

fará publicar no Diário Oficial do Distrito Fede-

ral o extrato dos mesmos.

Parágrafo Único - Os projetos serão classificados obser-

vada a seguinte ordem de prioridade:

I - Quando do conteúdo:

a) Projetos não-autofinanciáveis e projetos que, em

razão de sua erudição, sua complexidade, sua his

toricidade, sua modernidade, seu caráter folcló-

rico ou marginalidade cultural, não disponham de

grande publico consumidor, mas evi'deciem forte

conteúdo estetico-cultural-educacional, revela-

dos da pontecialidade de um lastro rico em baga-

gem cultural da sociedade;

b) Projetos que permitam desdobramento de caráter

educacional em que a obra artística possa am-

pliar o seu alcance de forma a possibilitar:

1) acesso a obra de arte dos segmentos da socie-

dade a ela alheios, em face de condições só-

cio-culturais;

2) motivação para aperfeiçoamento de técnicos;

3) intercâmbio profissional;

4) multiplicação de informações artísticas, pro-

vocando reflexão e emoção;

5) compreensão das diversas fases do lazer ar-

tístico, incluindo ferramentas utilizadas, d£

talhes de uso e génese criativa;

6) oferecimento de possibilidades didáticas para

a descoberta, á experimentação, a Informação

e incentivo do fazer, do sentir, do pensar e

do usufruir o bem artístico. /\ /

c) Bolsas, projetos artísticos e auxílios para aqui

slção/manutençao de instrumentos e materiais de

pessoas físicas;

d) Projetos para formação ou ampliação do acervo de

bibliotecas;

e) Outros não especificados nos incisos anteriores.

II - Quando do Empreendedor:

a) Projetos de pessoas físicas ou jurídicas de di-

reito privado;

b) Projetos de pessoas Jurídicas de direito público

ou privado vinculadas a pessoas jurídicas de di-

reito público.

Art. 63 - A Secretaria da Fazenda e Planejamento deposi

tara, ate o dia 05 (cinco) do mês subsequente, na conta corrente

do FAAC, o valor correspondente a 1% (um por cento) .sobre o valor

dos recursos do FUNDEFE, calculados sobre a arrecadação do mês an-

terior.

Art. 64 - A 'Fundação Cultural do Distrito Federal deposi^

tara até o dia 05 (cinco) do mês subsequente, o valor de 33% (trin

ta e três por cento) da receita arrecadada, nos espaços culturais

•=or ela administrados, na conta corrente do FAAC.

Art. 65 - Na Administração do FAAC, a Secretaria de Cul-

tura, Esportes e Comunicação Social observara as normas vigentes

de execução orçamentaria e financeira do Distrito Federal, inclus_i

vê as relativas ao controle e prestação de contas ao órgão próprio

de controle da Secretaria da Fazenda e Planejamento, salvo naquilo

que lhe for peculiar.

Art. 66 - A entrega dos recursos do Empreendedor será

feita mediante:

I - Depósito em conta corrente aberta especialmente pa-

ra movimentação dos recursos;

II - Cheque nominal ao Empreendedor^ nos casos especiais,

quando o Empreendedor não puder realizar os paga-

mentos mediante cheque. ̂ /

Art. 67 - Os pagamentos a serem realizados pelos Empre-

endedores serão por cheques em nome do credor.

§ Is - Nos casos de pequenas despesas ou despesas de via

gem, cujos pagamentos não devam ser efetuados em cheque, o Empreen

dedor poderá sacar o dinheiro para paga-las, comprovando-as com do_

cumentos hábeis.

§ 2a - Quando a despesa não puder ser paga mediante che-

que, o Empreendedor deve sacar em seu nome o valor da despesa, fa-

zendo constar no verso do cheque sua destinação.

Art. 68 - A Prestação de Contas dos recursos recebidos

pelo Empreendedor deve ser feita:

I - Até 30 (trinta) dias:
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a) Do termino do prazo de conclusão do projeto,

b) Do termino do prazo de prorrogação para conclu-

são do projeto, quando concedido pelo Conselho

de Cultura .do Distrito Federal;

c) Da rescisão por quebra do Termo de Responsabili-

dade.

II - Por ocasião do pedido de prorrogação do prazo

execução do projeto.

de

Art. 69 - Integram a Prestação de Contas:

I - Das pessoas físicas:

a) Documento comprobatorio da despesa;

b) Prova de recolhimento do saldo;

c) Extrato da conta corrente, quantío for o caso;

d) Comprovação da realização do evento;

e) Cheques não utilizados, devidamente cancelados,

quando for o caso.

II - Das pessoas jurídicas:

a) Extrato de conta corrente aberta Exclusivamente

para movimentação dos recursos'do projeto;

b) Balancete de/nonstrativo dos recibos e dos paga-

mentos;

c) cópia dos recibos de pagamento de pessoal ou da

folha de pagamento, destacando os residentes no

Distrito Federal;

d) Relação dos pagamentos e fornecedores com a ind^

cação das respectivas Notas Fiscais;

e) Comprovação da realização do evento;

f) Relação dos recebimentos dos Contribuintes Incen

tivadores do projeto, com a discriminação dos vá

lores recebidos em cruzeiros e UPDF e a data do

recebimento;

g) Comprovação do recolhimento ao FAAC do saldo não

aplicado;

h) Cheques não utilizados devidamente cancelados.

§ l8 - Os Empreendedores deverão comprovar, através da

folha de pagamento ou recibo, que do valor previsto no orçamento,

pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos aplicados o fo-

ram para remuneração de técnicos, artistas e produtores residen-

tes a num mínimo l (um) ano no Distrito Federal.

§ 29 - O saldo dos recursos não aplicados e devolvidos

pelo Empreendedor- será recolhido, mesmo que se dê no exercício se-

guinte, a conta do FAAC.

Art. 70 - As prestações de contas serão aprovadas, ou

não, pelo Secretário de Cultura, Esportes e Comunicação Social, ou

vidos o Conselho de Cultura do Distrito Federal e o Conselho de Â J

rainistração do FAAC.

• Art. 71 - A fiscalização do exato cumprimento das obri-

gações assumidas pelo Empreendedor será realizada pela Secretaria

de Cultura, Esportes e Comunicação Social, sem prejuízo da audito-

ria financeira, a cargo do órgão próprio da Secretaria da Fazenda

e Planejamento.

§ 1« - Quando no exercício da fiscalização forem encon-

tradas irregularidades na execução do projeto, a Secretaria de Cul

tura, Esportes e Comunicação Social devena comunicar o fato a Se-

cretaria da Fazenda e Planejamento. f

{• k* - tjrbcx: n: Secretarias, uma comunicando previamente

à outra, poderão representar junto a Procuradoria Geral do Distri-

to Federal quanto a aplicação de sanções criminais cabíveis.

Art. 72-0 saldo existente na conta corrente especial

aberta no Banco de Brasília S/A - BRB, em nome do Fundo de Apoio

a Arte e a Cultura transferir-se-a automaticamente à conta do mes-

mo para o exercício seguinte.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 73-0 controle das despesas decorrentes do apoio

financeiro do KAAC será exercido pelos órgãos de controle interno

do Distrito Federal, sem prejuízo das competências do Tribunal de

Contas do Distrito Federal.

Parágrafo Único - Qualquer pessoa física ou jurídica po-

derá representar aos órgãos de controle interno e externo contra

irregularidades na aplicação dos recursos recebidos pelos beneficj.

ários.

Art. 74 - É vedada a utilização dos Recursos do Fundo

de Apoio à Arfe e à Cultura, na subvenção social a qualquer entida^

de pública ou privada.

Art. 75 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste

ato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

Art. 76 - Para efeito deste ato, considerara-se úteis os

dias da semana exceto sábados, domingos, feriados e pontos faculta

tivos.

Art. 77 - Este Regulamento entra em vigor na data de

sua publicação

Brasília, de julho de 1992

DECRETO N.o 14.086 DE 0$ DE agosto DE 18 92

Abre crédito suplementar no valor de

Cr$ 7.254.000.000,00 (sete bilhões,

duzentos e cinquenta e quatro milhões

de cruzeiros), para reforço de dota-

ç5es consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o art. 7S, inciso I, alínea

"b", da Lei na 224, de 27 de dezembro de 1991, combi-

nado com o art. 41, item I, das Normas Gerais de Di-

reito Financeiro, aprovadas pela Lei nB 4.320, de 17

de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 12 Fica aberto ao Departamento de Trânsito do

Distrito Federal - DETRAN crédito suplementar no valor de Cr$

7.254.000.000,00 (sete bilhões, duzentos e cinquenta e quatro mi-

lhões de cruzeiros), para atender à programação orçamentaria indica-

da no Anexo I.
líA

Art. 22 O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 12, inciso III, da

Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da

dotação orçamentaria constante do Anexo II.

publicação.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 4B Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, <**- de agesto de 1992,.

• ' 1042 da República e 33S de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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ANEXO I

! CREDITO SUPLEMENTAR

! ANEXO AO DECRETO lio

i i

!
! 52989

529Í1

! »6979242.167.»999

! «6»7»242. 167. 9888

1 16915732. 8Í3. 8989

; 16915732.963.'8991

! 14915732.»94.«»«»

! 16915732. «96. «991

346/ 1

ANEXO II

EXERCÍCIO DE 1992

SUPLEHENTACAO
14.086 de os de agosto de 1.992

SECÍETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN

SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DO DETRAN

FUNCIONAMENTO 00 DEPARTAMENTO DE TRANSITO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE SINALIZAÇÃO l SEGURANÇA DE TRAFEGO
00 DISTRITO FEDERAL

MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO ESTATI6RAFICA E SEHAFORICA

EXERCÍCIO DE 1992

NATUREZA

DESPESA

3498.39

3491.3?

349Í.39

928

«2«

828

T 0

F I

RECURSOS DE 0

V A L

DETALHADO

5. «»«.«««

2. 899. 888

254.898

T A L -

1

:ri i.«e»,eí

S C A L

UTRAS FONTES

0 R

T O T A L

7.254.»»»

7.254.»*»

5.888.88Í

5. »»«.»»«

2.í»».»89

2.889.6W

•>54.e««

254.M9

7.254. »6

U

r! 1.988,98

1 CREDITO SUPLEMENTAI

! ANEXO AO DECRETO N

i COO I G 0
1

1
1- 52»»»
1
1 52»»1
1
! 1*915735. 149.MÍ»

1 11915735.149.9892

CANCELAMENTO

14.086 de .05 de agosto de 1.992

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN

CONSTRUÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO ANEXO A SEDE. DO DETRAN

NATUREZA
DA

DESPESA

«9..51

FTE

12»

F I S C A L

RECURSOS DE OUTRAS FONTES

V A L O R

DETALHADO ! T O T A L

!
! 7.254.89»

1 7. 254. «98

! 7.254. «1»

7.254.898 1 7.254.8Í8

344/2 T O T A L

DECRETO N.o 14.087 OE'flS DE agosto DE 19 92

Abre crédito suplementar no valor.'de

Cr$ 8.000.000.000,00 (oito bilhBes de

cruzeiros), para reforço de dotaçSes

consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o art. 78, inciso I, alínea

"b", da Lei ns 224, de 27 de dezembro de 1991, combi-

nado com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de

Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n« 4.320, de

17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 1B Fica aberto à Secretaria de Saúde - Entida-

des Supervisionadas, em favor da Fundação Hospitalar do Distrito Fe-

deral, crédito suplementar no valor de Cr$ 8.000.000.000,00 (oito

bilhBes de cruzeiros), para atender à programação orçamentaria indi-
cada no Anexo 1.

Art. 2B O crédito suplementar de que trata o artigo
anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1a, inciso III, da

Lei. na 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial de

dotaçSes orçamentarias constantes do Anexo II.

publicação.
Art. 3a Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 4a Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, °? de agosto de 1992.

1048 da República e 332 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXERCÍCIO DE 1992 Cri 1.998,98

! CREDITO SUPLEMENTAR S E 6 U R I D A O E
1 SUPLEMENTACAO
! ANEXO AO DECRETO Na. 14.087 de 05 de agosto de 1.992 DECURSOS DO TESOURO

! C Ó D I G O

1

! 13752352.811. «»«)

! 13752352. 811. «««1

! 13754282.898.8999

! 13754282.899.8891
:
i 47M»

1 47M1

l 13752352. 911. 999Í
i •
1 13752352.811.9991
t .
! 13754282. 89Í. 8989
1

! 13754282.999.9891
i

! NATUREZA
E S P E C I F I C A Ç Ã O ! M

! DESPESA

1
SECRETARIA DE SAÚDE !

SECRETARIA DE SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO A MÉDICOS RESIDENTES !

BOLSAS DE ESTUDO A MÉDICOS RESIDENTES ! 3411.41

PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE 1
ASSISTÊNCIA «EOICO-KOSPITALAR !

FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR ! 3411.41
i

SECRETARIA DE SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS !

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL - FHDF 1

CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO A MÉDICOS RESIDENTES 1

BOLSAS DE ESTUDO A MÉDICOS RESIDENTES ! 3498.18

PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DÊ SAÚDE E PRESTAÇÃO DE 1
ASSISTÊNCIA MEDICO-HOSPITALAR !

FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR i 3491.39
1

FTE.

M»

«»«

«M

fw
1

V A L O R

DETALHADO

584.M8

7.416.99»

•MM

7.416.ÍÍ9

34B/ 1 T O T A L

T O T A L

8.MMM

8.M«.M»

584.M»

584.988

7.416.888

7.416. C83

8.e»9.eía

8.889.818

5S4.t»«

584.880

7.416.898

7.416.Í89

8.«»«.M»
NOTA: («l TrinsferidonlUnidide) N» Const: do Totil

ín,EXO I EXERCÍCIO DE 1V92 Cri l.Mt.M

!

:

!

3

CREDITO SUPLEMENTAR
BKOHERO

ANEXO AO DECRETO No. 14>087 de ̂  de agosto de 1>99j

! ! NATUREZA \

i ', DESPESA i

33»»« ! SECRETARIA DE GOVERNO 1 i
1 1 !

33M1 ! SECRETARIA DE GOVERNO t í
. í : :

«8482473. «39. 9998 ! IMPLANTAÇÃO 00 POLO DE CINEMA E VÍDEO DO DISTRITO FEDERAL 1 i

•8482473. 939. »8Í1 1 IMPLANTAÇÃO DO POLO DE CINEMA E VÍDEO DO DISTRITO FEDERAL 1 3498.19 ! «88
- ! : 4598.52 1 »»«

1 l !

IB/ 2 T C

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

V A L O R

DETALHADO ! T O T A L

: B.«e».»«»

í S.tM.tM

: e. «»«.«»«
i

2.899.888 !
4. »»».»»« 1 8.l»«.Mt

:

[ A L l B.IM.tM

D.cr.lo de 03 d. Agosto d. .992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n*

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, por motivo de aposentadoria, RUY ALBERTO

CAETANO CORRÊA, Analista de Orçamento, matrícula 04.549-7, do Car-

go em Comissão de . Assessor do Gabinete do Secretário, código

DFA-12, da Secretaria de Cultura e Esporte do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Oecr.to d> 05 d. Agosto d. ia 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VIII , da Lei
ns 3.751, de. 13 de abril de 1960,
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R E S O L .V E :

Nomear ROY ALBERTO CAETANO CORRÊA, para o Cargo

em Comissão de Assessor do Gabinete do Secretário, código DFA-12,

da Secretaria de Cultura e Esporte do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

4ur T.ÍIR confere o artigo 20, inciso VII, da Lei
na 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Designar SUELY ALVES WANDERLEY, para exercer a

Função de Assessoramento Superior - FAS, da Secretaria de Fazenda

e Planejamento do Distrito Federal, mediante a retribuição mensal

de Cr$ 1.640.000,00 (hum milhão, seiscentos e quarenta mil cru-

zeiros) .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

R E S O L V E :

Exonerar, por motivo de aposentadoria, LIBÊNCIO SÁ

LOMÃO DE DEUS MUNDIM, matrícula n« 64.075-1, do Cargo era Co

missão de Assessor do Diretor-Geral, símbolo DFA-11, do Qua

dro de 'Pessoal 'do Departamento de Estradas de Rodagem do Dis

trito Federal, a contar de 29 de julho de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuiçSes

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

nS 3.751, de 13 de abril de 1960,

Decreto de 05 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuiçSes
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei
na 3.7.51, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear HÉLIO TEIXEIRA SOARES, para o Cargo em Co-

missão de Coordenador, Símbolo DFG-13, da Coordenação do Sistema

de Contabilidade da Secretaria de Fazenda e Planejamento do Dis-

trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

R E S O L V E :

Nomear RAIMUNDO NONATO BEZERRA BONFIM para exercer o

cargo de Secretário Executivo, Código DFA-10, do Programa para o

Desenvolvimento do Distrito Federal e Integração do Entorno, vin

culado ao Gabinete do Governador, até que seja aprovada a nova es.

trutura da administração do Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de agosto de 1992

D«cr.to d* 05 d* agosto u in 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n«

3.751, de 13 de abril de 1950,

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuiçSes

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ní

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DESIGNAR NILTON BARBOSA para exercer a função de

Membro Suplente do Secretário de Fazenda e Planejamento junto ao

Conselho de Política de Pessoal - CPP, da Secretaria de Adminis-

tração e Trabalho do Distrito Federal.

OOAQUin DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de agosto

O Governador do Distrito Federal,

de 1992

nn .
no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ns

3.751, de 13 de abril de 1960,
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R E S O L V E :

DISPENSAR LYTHA SPÍNDDLA SILVA dá Função de Membro

Suplente do Secretário de Fazenda e Planejamento junto ao Conselho

de Política de Pessoal - CPP, da Secretaria de 'Administração e

Trabalho do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto da 05 da agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso.das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

n* 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto de 15 de julho de 1992,

publicado no DODF dél 16 de julho, nomeando MAGALI CARNEIRO '

DE FREITAS para exercer a função de membro do Conselho Fiscal

da Fundação Cultural do Distrito Federal, na vaga decorrente

do término do mandato de Suzana Maria Vieira Chaves.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

RESOLVE :

Exonerar, por ter sido nomeado para outro cargo ,

Paulo António Bavid Franco, matrícula n° 94586-2, do Cargo em Comi£

•são , símbolo DFG-07, de assistente do Serviço de Análise e Con-

trole de Frojetos do Departamento de Assistência Técnica e Exten-

são Rural da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 d* Agosto d* te 92

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n» 3.751.

de 13 de abril de 1960,

Decreto de 05 da agasto de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

n* 3.751, de 13 de abril de I960,.

R E S O L V E :

Nomear MAGALI CARNEIRO DE FREITAS para exercer a

função de membro efetivo do Conselho Fiscal da Fundação Zoo.

botânica do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

l E S O L T E:

Exonerar LEONIDAS JOAQUIM DE BARROS BETO, matrícula

n» 3A.368-4, do Cargo em Comissão, símbolo DFA-11, de Assessor da Admi

nistração Regional de S o b r a d i n h o .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 *• agosto cê IO 9i

O Governador do Distrito Federal, n o uso.das atribuições que
lh« confer* o ar t igo 20, inciso V I I , da Lei n« 3 .751 ,
de 13 d* abril de 1960,

Decreto de 05 agosto «•1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o Art igo 20, Inciso Til . da Lei n° 3.731, de 13 de
abril de I 9 6 0 ,

* E S O L T B:

«ornear ESTER ALVES DE CASTRO, matrícula n« 33.632-7,

para «xercer o Cargo em Comissão, símbolo DFA-11, de Assessora da

Administração Regional de Sobradinho.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 d* agosto de 19 92

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuições que

lhe confere o art igo 20, inciso VII . da Lei n« 3 . 7 5 1 ,
de 13 de abri l de 1960,
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R E S O L V E :

E x o n e r a r , E S T E R ALVES DE C A S T R O , m a t r í c u l a n» 33.632-7,

do Cargo em C o m i s s ã o , s ímbo lo DFG-11, de D i r e t o r a da D i v i s ã o de Servi

cos Púb l icos da A d m i n i s t r a ç ã o Reg iona l de S o b r a d i n h o .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

D«cr«lo d* 05 de agosto do 1992

O Governador do Distrito Federal,no uso das a t r i b u i ç õ e s que

lhe c o n f e r e o a r t i g o 20, inciso V I I , da Lei n s 3.751,

de 13 de abr i l de 1960,

R E S O L .V E:

N o m e a r L E O N I D A S J O A Q U I M D E B A R R O S N E T O , m a t r í c u l a n s

34.368-4 , pa ra e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o , s í m b o l o DFG-11, de D i r e t o r

da Div i são de D e s p o r t o , L a z e r e T u r i s m o da A d m i n i s t r a ç ã o R e g i o n a l de

S o b r a d i n h o .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto d» 05 tf» agosto da 18 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r i b u i ç õ e s que

lhe c o n f e r e o a r t i g o 20, inciso V I I , da Lei n* 3.751,

de 13 de ab r i l de I960,

R E S O L V E :

Nomear PAULO C A V A L C A N T E DE O L I V E I R A , m a t r í c u l a n!

32 .477 -7 , pa ra exercer o C a r g o em C o m i s s ã o , s í m b o l o DFA-11, de Assessor

da A d m i n i s t r a ç ã o R e g i o n a l de Sobrad inho .

Doeroto da 05 de agosto tf. »92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o Artigo 20, Inciso VII, da lei n9 S. 7SI, de 13 de

abril de 1960,

RESOLVE :

Exonerar Maria de Fátima P. da Silva, matrícula

nÇ 94270-7, do Cargo em Comissão, símbolo DFC-12, de Chefe do Servi_

ço de Zoologia do Jardim Zoológico da Fundação Zoobotanica do Dis

trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de agosto tf* 19 92

O Governador do Distrito Fedenl.no uso das a t r i b u i ç õ e s que

lhe con fe r e o A r t i g o 20, Inc iso V I I , da Lei n2 3 . 7 5 1 , de 13 de

abr i l de 1960,

RESOLVE :

Nomear Paulo António David Franco, matrícula n°

94586*2, para exercer o Cargo em Comissão, símbolo DFG-11, de Che-

fe do Serviço de Zoologia do Jardim Zoológico da Fundação Zoobota

nica do Distrito Federal .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de agisto de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r i b u i ç õ e s que

lhe con fe re o a r t i go 20, inciso V I I , da Lei n 9 3 .571,

de 13 de abr i l de 1960,

R E S O L V E :

Nomear HAURÍLIO SOUZA NUNES, para exercer o Cargo em

Comissão, símbolo DFG-11, de Diretor da Divisão de Serviços Públicos da

Administração Regional de Sobradinho.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

r>ecr?to de 05 de .agosto de 19 92

O Governador do Distrito Federal,no uso das abr ibu ições que

lhe c o n f e r e o a r t igo 20, inciso VII , da Lei n' 3.751,

de 13 de abr i l de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar RAIMUNDO NONATO BEZERRA BONFIM, matrícula n«

28.654-0, do Cargo em Comissão, símbolo DFG-11, de Diretor da Divisão

de Desporto, Lazer e Turismo da Administração Regional de Sobradinho.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Decreto de 05 d* .agosto d* 1992

O Governador do Distrito Federal,no uso das a t r i b u i ç õ e s que

lhe c o n f e r e o a r t i g o 20, inc iso V I I , da Lei n9 3 .751,

de 13 de abr i l de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar PAULO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula n«

32.477-7, do Cargo em Comissão, símbolo DFG-11, de Diretor da Divisão

de Administração Geral da Administração Regional de Sobradinho.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 05 de agosto d* 19 92

O Governador do Distrito Federal.no uso das a t r i b u i ç õ e s que

lhe c o n f e r e o a r t i g c 20, inc iso V I I , da Lei n1 3.751,

de 13 de ab r i l de 1960,

K E S O L V E:

Nomear S H I R L E Y V I E I R A B U C A R , m a t r í c u l a n » 21.626-7,

para exe rce r o Cargo em Comissão , s ímbolo DFG-11, de Di re to ra da Div j

são de A d m i n i s t r a ç ã o G e r a l da A d m i n i s t r a ç ã o R e g i o n a l de S o b r a d i n h o .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto da Q 5 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal.no uso das a t r i bu i ções que

c o n f e r e o a r t i g o 20, inc iso V I I , da Lei n« 3.751,

dê 13 de abr i l de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar SHIRLEY VIEIRA BUCAR, matrícula n» 21.626-7,

do Cargo em Comissão, símbolo DFA-11, de Assessora da Administração Re.

gional de Sobradinho.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 30 de Julho de 19 92

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei n^

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, em virtude de sua nomeação para outro ca£

go, MARIA AMÉLIA DE ANDRADE, do cargo de Chefe do Núcleo Acesso e

Divulgação da SEMATEC, símbolo DFG-11, da Secretaria do Meio Ambien

te, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Republicado por haver saído com incorreção no

original do DODF n*154 de 31.07.92

D E S P A C H O :

PROCESSO NS : 053.000227/92

INTERESSADO : CELSO VICTOR FREIRE - TENENTE-CORONEL QOBM

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Tenente-Coronel QOBM CELSO VICTOR FREI-

RE, Matrícula n» 00.057/4, do Corpo de Bombeiros Militar do Dis-

trito Federal, passar à disposição do Hospital Universitário de

Brasília, conforme o processo em referência.

Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao

CBMDF, para as providências cabíveis.

Brasilia-DF, de W' de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

VICE-GOVERNADORIA

PORTARIA DE 04 DE AGOSTO DE 1992

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições regimentais,

e tendo em vista a competência que lhe

foi delegada pelo artigo 1^, do Decreto

r>2 13.917, de 29 de abril de 1992.

R E S O L V E :

DISPENSAR, o 2^ SGT QPPMC MESSIAS MARCE

LINO DA SILVA NETO, Matrícula n^ 27.953-6, da Polícia Militar do
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Distrito Federal, da função de Agente de Segurança do Gabinete da

Vice-Governadora do Distrito Federal, bem como mandar cessar o p_a

gamento da gratificação pelo exercício de função Militar do Gabine

te da Vice-Governadora do Distrito Federal, concedida de acordo

com o artigo 1- , da Lei 186, de 22 de novemvro de 1991, a partir

de 05.08.92.

ft

MÁRCIA KUBITSCHEK

SECRETARIA DE GOVERNO

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE agosto DE 1992

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO

GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO FE

DERAL , no uso das atribuições que lhe con

fere o inciso X, artigo 30, do Decreto 7857,

de 11.01.84, com a redação dada-pelo Decreto

11.069, de 30 de março de 1.988,

R E S O L V E :

Cessar o pagamento da Gratificação por Encar-

go em Gabinete, na Categoria de Assistente, ao servidor FREDERICO

DE MOURA CARNEIRO, requisitado da Companhia Urbanizadora da Nova

Capital do Brasil-NOVACAP, lotado na Secretaria de Governo do DF.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

KJRTARIA DE <05 DE O_Ctò>fco Db 1992.

U SLCKI lAUIO IX" AlJvlINISIKAÇÃU I 1KAHAIII), n» u s o

de suas a t r i b u i ç õ e s r e g i m e n t a i s ,

publ i c a ç ã o .

R E S O L V E :

1 - E l o g i a r , pelo a l t o e s p i r i t o de e q u i p e , zelo e

p f i c i ê<ic i £i com que se dês i ncumb i ram de sua missão, no p e r í o d o de

funcionamento da Central de V o l t a às A u l a s , os s e r v i d o r e s :

DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

- LUIZ CARLOS BIVAR CORRÊA

DA SECRETARIA DE ETXJCACÃO

- L COROES SOARES

DO GRUPO EXECUTIVO PC DEFESA DO CONSLM l PU < -1 'l <CJCUN

- MARIA APARECIDA AMADOR DE OLIVEIRA

- FLAVI O ROBERTO J. S. ASTGRGA

- MARIA DAS DORES GONÇAL VE5 DE SÁ TEILES

DA CCMPAMH1A DE DESENVOLVI ISENTO DO PLANALTO CENTRAL

- CODEPL AN

- ROMEU MENDES DO CARMJ

- GERMANO COSM3 DE VASCONCELOS

- F RANC l SCO DE OL l VÊ l FIA BIWGA

- MAURÍCIO MISSÃO SUJA

- EDSON PENA DE ABREU

- KÁTIA DUARTE LEPESTEUR COSTA

- tARLOS ALBERTO REGO JÚNIOR

- MARIA DE NAZARÉ MACEDO DCMINICI

- JOAQU l NA MENEZES BIASOLI

- DENIZE MELLO DIAS CABRAL

- CLÁUDIO ALVES DE QUEIROZ

- ABÍLIA MÁRCIA SILVA FWMDS

- ADELENA RODRIGUES DE OLIVEIRA

- DANILO CAMARGOS

- I Will C) l II NKIIOUI Dl l v\l VA

- RAIMJXDO JOSÉ EELÍCIO

- TÂNIA CRISTINA Dl~ SÁ IRFIUF

- PAU O KUilKlU l UUZAIJA IJL SÁ

- PEDRO NEVES S/ENEZES

- JOSÉ TADEU SANTANA DE CARVALHO

- MARIA PERPÉTUA DOS SANTOS ALVES

- ACYR PEREIRA DE CARVALHO

- ALEXANDRE DE MACEDO SOUZA

- ADRIANO SILVA CAMPOS

- GILBERTO RIBEIRO PONTES

- ABEL ENRIQUE DUARTE

- TEREZA SILVA DE MESQUITA

- GUIGMAR RIBEIRO DE ARAÚJO SILVA

- TADEU RAYMDN CACIQUE DA COSTA

- Cl FIRES MH O l ACFHDA

- ELIZABETH RODRIGUES MENEZES

- GILBERi COELHO BORGES

- MARIA FÁTIMA LEAL BARROS

- MARIA IZABEL CORCINO SILVA

- MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA

- MARILENE RODRIGUES

- MSN I CA TAVARES

- ROSANA CIRIACO DO NASCIMENTO

- SIMDNE HELENA OLIVEIRA

- LJLBALEXJ E. C. MARTINS

-' VANOTRI F NT CRUZ DE FRF LIAS

- MAGUA SILVA CUNHA

2 - Esta P o r t a r i a entra em v i g o r na d a t a dn sua

RENATO RI ELLA

PORTARIA DE 05 DE O-' DE 1992,

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi

delegada pelo artigo 15, item II, alínea "a",

do Decreto ns 7.321, de 22 de dezembro de 1982,

e tendo em vista o disposto na Resolução de 01

de junho de 1989, do Conselho de Política de Pés

soai, e ainda o que consta do Mandado de Seguran

ca n? 4.635/91,
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R E S O L V E :

Nomear GISLAINE GREGÓRIO, habilitada em concurso

publico, classificada em 459- lugar, para o cargo de Auxiliar de

de Administração Publica, Classe Única, Padrão I, Área Administra

cão Geral, Especialidade I, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede_

ral, na vaga de Israel Ribeiro Lopes, matricula n9 05.887-4, em

decorrência de seu falecimento.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 0-i DE C, ç̂ so Io DE 1992.

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO li TRABALHO 1)0 IMS

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições reg^_

mentais è tendo em vista o artigo 19 do Decreto

n9 9.539, de 26 de Junho de 1986,

I I K S I C N A K C A ' I A K I N A M A K I A li (II) li l CIIKii , ln:i l l í • u l :i . , ' . '

i 1 ' ' i 1 ! ; l , Sr i- l r I I'M i ii A i l m i H i n l i I I I i v i i , C i i , l i | . . n l l l ' A . l i ; ' , i •• i| u i n i l .nl n i l n

F u n d a ç ã o d o S e r v i ç o S o c i a l , p a r a s u b s t i t u i r JOSÉ R I B A M A R LOBO

C A S T R O , m a t r í c u l a n 9 3 2 . 4 6 3 - 9 , C o o r d e n a d o r D F . 1 3 , d o P r o g r a m a d e

E s t u d o s e P e s q u i s a s , da S e c r e t a r i a de A d m i n i s t r a ç ã o e T r a b a l h o , p o r

m o t i v o de v i a g e m do t i t u i a r , no p e r í o d o de 03 a 07 do a g o s t o de
It')?.

B r a s í l i a - D F , de 1992.

R E N A T O R I E L L A
/t n

PORTARIA DE DE DE 1992.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E THADALHO DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso de suas atr ibuições regj.

men ta i s , e tendo ern vista a -competênc ia que lhe

foi delegada pelo art igo i s , i tem II, alínea "a"

do Decreto n e 7 .321, de 22 de dezembro de 1982,

e ainda o que consta do Processo ns 00030.008733/92,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, JENNEH JOSÉ GUIMARÃES MORAIS,
matricula n5 33.219-4, do cargo de Técnico de Administração Pública,

3a Classe,'Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 16 de julho de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE O5 DE
DE 1992.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições ré

gimentais, e tendo em vista a competência que

lhe foi delegada pelo artigo 4«, do Decreto n8

12.46CJ, de 06-de julho de 1990, e ainda o que

consta do Processo n« 00094.000963/92,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, WALCIR SILVA, matricula n9

83.488-2, do cargo de Auxiliar de Administração Publica, Classe Ún_i

ca. Padrão I, do Quadro de Pessoal do Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana - SLU, a partir de 01 de julho de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 0̂  DE
DE 1992.

O SECHETÁHIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DIS

TH1TO FEDERAL, no uso de suas atribuições t'(-'í;l

mentais, e tendo em vista a competência que lhe

foi delegada pelo artigo 4«, do Decreto n> 12.469,

de 06 de julho de 1990, e ainda o que consta do
Processo n" 00055.002935/92,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, PATRÍCIA ANDRÉA DE SÁ FER
REIRA LIMA, matrícula n' 01.017-O, do cargo de Técnico de Adminis_

tração Pública, 35 Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Depa£

tamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF, a partir de
01 de julho de 1992.

IWt
RENATO RIELLA

PORTARIA DE 05 DE
DE,1992.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimen

tais, e tendo em vista a competência que lhe foi

delegada pelo artigo 49, do Decreto n$ 12.469, de

06 de julho de 1990, e ainda o que consta do Pr£
cesso n« 00113.000912/92,
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R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, FERNANDO ÁLVARES CORREIA DIAS,

raatricula n* 93.761-4/do cargo de Anal is ta de Atividades Rodoviárias

3. Classe/ Padrão l , do Quadro de Pessoal do Department, Es rã

das de Rodagem do Distrito Federal,> partir do O7 de j u L h o de

A- (fv V
RENATO RIELLA

PORTARIA PE PE PE 199Í

O SECRETÁRIO PE APMIKISTRAÇÍO E TRABALHO PO PISTRITO

FEDERAL, no u*o de AuaA atribuições íegimeníais, e
fendo em uisía a competência que ide <oi deíegada pé
to artigo )«, -item II, aíinea "c", do Oec/tefo n°- 7.321,
de 22 de dezemb/to de 19S2, e o <jue consta do P/ioce-ò

to n°- 030.004.tti/1t,

R E S O L V E :

RETIFICAR a Portaria de 30 de outubro de 1991, pub^c
cada no Piário Oficiai do Pisíriío Federai nS 229, de 20 domas
mo mês e ano, que reviu os proventos da aposentadoria de HELV
SANTOS LOBO, matricuía n« 30.94S-I, paia o Cargo de Analista
de Orçamento, Ciasse Especial, Padrão III, do 2uadro de Pesiaie
do Pisírito Federai, para considerar seus efeitos financeiros
a contar de 19 de agosto de 1991, ficando ratificados os derois
termos.

RENATO RIELLA

PORTARIA PE PE
PE 199Í

O SECRETÁRIO PE APMINISTRAÇA-0 E TRABALHO PO PISTRITO

PERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista a competência ,ue thz <oi deiegada pé
to antigo 12, item n, aUntCL ,,(,n> do Pec/[eí£) nt 7^^

dl 22 de dezembro de 1982, e o ,ue consta do Procel
so n« lit.001.616/91.

R E S O L V E :

REVER os proventos da aposentadoria de JOA"0 BENEPITO
ILVA. maíricuia „• 09.796-9. no Cargo de Técnico de Admi
ração Púbiica, Ciasse Especiaí, Padrão III, do Suadro dl

Pessoai do Pistrifo Federai, e^etivoda através de Portaria di
íí de ou.tu.bio de 1991, pu.btA.zo.da. no Piário Oficiai do Pisír-t
to Federai ne 209, de 23 do mesmo mês e ano, paia considera^
-ios com base no Cargo de Fincai de Posturas, Ciasse Especiai,
Padrão III, de acordo com o previsto no artigo 6?, da. Lei n?

39, de 06 de setembro de 19Í9, com ai vantagens previstas no
artigo 164, item II, da Lei nS 1 . 7 1 1 , de 2S de outubro de 1952,
em consonância com a Lei ne 6.701, de. 24 de outubro de 1979,
a contar de 09 de setembro de 1991.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE DE O1 DE 1992.

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e

tendo em v i s t a a competência que lhe foi delegada p£

Io a r t i g o 19, item II, alínea "c", do Decreto n!?

7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do

Processo n5 030.006.977/87,

R E S O L V E :

RETIFICAR a Portaria de 08 de junho de 1992, p u b l i c a ^

da no D i á r i o O f i c i a l do D i s t r i t o Federal n? 118, de 12 do mesmo

mês e ano, que r e v i u os proventos da aposentadoria de LEDA QLJIM^

RÃES DE FREITAS, matricula r\s 02.330-0, no Cargo de Técnico de AcJ

ministração Pública, Classe Especial, Padrão I I I , do Quadro de Pê

soai do D i s t r i t o Federal, para considerá-la com a matricula nS

02.300-0, ficando r a t i f i c a d o s os demais termos.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 05- DE DE 1992.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo artigo is, item II, alínea "c", do Decreto ns

7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do

Processo n» 030.004.832/89,

R E S O L V E :

RETIFICAR-a Ordem de Serviço de 06 de setembro de 1988,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal ns 170, do mesmo dia,
mês e ano, que concedeu aposentadoria a ANÍBAL AUGUSTO PEREIRA, matai
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cuia n2 09.318-1, no Cargo de Agente Administrativo, Código SÁ—401.S,

referência NM-32, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para ex

cluir as vantagens previstas no artigo 22, § l8, da Lei ns 6.732, de

04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-leit nss 1.746, de 27

de dezembro de 1979; e 2.153, de 24 de julho de 1984, e para conside

rá-lo aposentado com as vantagens do artigo 184, item II, da Lei ns

1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância cora a Lei n2 6.701, de

24 de outubro de 1979, ficando ratificados os demais termos da conces

são inicial. -

2. TORNAR SEM EFEITO a Portaria de 16 de agosto de 1990,"

publicada no Diário Oficial do Distrito Federal ns 161, de 21 do mês

mo mês e ano, referente a revisão dos proventos da aposentadoria de

ANÍBAL AUGUSTO PEREIRA.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE DE
J

DE 1992.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo artigo Is, item II, alínea "c",' do Decreto, ns

7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do

Processo n2 060.000.988/92,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a ANTÓNIO CARLOS CORREIA DE

ALMEIDA, matrícula n2 01.961-5, no Cargo de Inspetor de Saúde, Classe

Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos ter

mós dos artigos 186, item III, alínea "c", e 189, Parágrafo Único, da

Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 40,

inciso III, alínea "c" e § 42, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERAT.I

VA DO BRASIL.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE DE DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo artigo l2, item II, aiínea »cn> do Decreto n*

7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do

Processo ns 150.OOO.308/92,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a RUY ALBERTO CAETANO CORRÊA

matricula n2 04.549-7, no Cargo de Analista de Orçamento, Classe Espe'

ciai, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos

dos artigos 186, item III, alínea "a", e 189, Parágrafo Único, da Lei

n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 40, inci_

só III, alínea "a" e § 42, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO

BRASIL, com as vantagens previstas no artigo 29, §§ l* e 3», da Lei n»

6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-leis nss

1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e

pela Lei n2 62, de 12 de dezembro de 1989.

A:A
RENATO RIELLA

PORTARIA DE O5~ DE DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo artigo Is, item II, alínea "c", do Decreto na

7.321, de 22 de dezembro áe 1982, e o que consta do

Processo n2 030.008.610/92,

R E S O L V E :

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I,

alínea "a", item II, alínea "a", e 224, da Lei n* 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, pensão vitalícia a ÁUREA PETRONILO DE AQUINO,

viúva, e temporária a IONE PETRONILO DE AQUINO e EDINA PETRONILO

DE AQUINO, filhas do ex-funcionário SEVERING PETRONILO, matrícula

n9 00.644-0, no Cargo de Técnico de Administração Publica, Classe

Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a

contar de 23 de junho de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE DE DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTH!

TO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais"

tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo artigo l», item II, alínea "c", do Decreto n»

7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do

Processo ns 030.008.303/92,

R E S O L V E :

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I,

alínea "a"e item II, alínea "a", e 224, da Lei n" 8.112, de 11

de dezembro de 1990, pensão vitalícia a PAULO CEZAR SIMÕES DE

BARROS, viúvo, e temporária a PAULO RODRIGO ALVES DE BARROS, fi
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lho da ex-funcionária JACY ALVES DE BAHROS, matrícula n« 05.083-0,

no Cargo de Auditor Tributário, ia Classe, Padrão IV, do Quadro

de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens -do artigo 184,

item II, da Lei n8 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonân

cia com a Lei n8 6.701, de 24 de outubro de 1979, a contar de 17

de junho de 1992.

REHATO RIELLA

PORTARIA DE O S" " DE DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

e tendo era vista a competência que lhe foi delegada

pelo artigo l8, item II, alínea "c", do Decreto n8

7.321, de 22 de dezembro de 1982,, e o que consta do

Processo n« 03O.008.6O7/92,

R E S O L V E :

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I,

alínea "a", e 224, da Lei n8 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pen

são vitalícia a SANTINA VICENTE DA SILVA, viúva do ex-funcionário

ANSELMO JOSÉ CORRÊA, matrícula n8 02.356, no Cargo de Auxiliar de

Administração Publica, Classe Única, Padrão VI, do Quadro de Peŝ

soai do Distrito Federal, a contar de 01 de janeiro de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE Q 5" DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo artigo l8, inciso II, do Decreto n8 7.682, de

15 de setembro de 1983, e o que consta do Processo

n» 030.004.058/92,

R E S O L V E :

REVER os proventos da aposentadoria de ORÒZINO FER

REIRA DE ALMEIDA, matrícula n8 11.201-1, no Cargo de Técnico de Adirá

nístração Publica, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal

OD 1JB08891 ,fi3

do Distrito Federal, efetivada através de Decreto de 11 de maio de 1981,

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n8 89, de 14 do mesmo

mês e ano, para considera-los com base no Cargo de Fiscal de Obras,

Classe Especial, Padrão II, de acordo com o previsto no artigo 68, da

Lei n« 39, de 06 de setembro de 1989, a contar de 07 de abril de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA PE PE PE- ?»»f

O SECRETARIO PE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO PO PISTRITO

FEDERAI, no uto dl tuat atnibuicõit nigiminta.it, e.

tendo em vitta a competência que the 4oi dtte.ga.da pi

to antigo J2, itim II, alínea "c", do Vicneto n* 7.3Í1,

de. II di dezlmbno dl 19SÍ, i o qul con-Jía do

40 n°- 132.001.«55/91,

K E S O L V l :

REVER 04 piovintot da apotintadonia dl JOSí OU.OKÁ FI

LHO, matnicuta n« 11.4S4-Õ. no Cango dl Técnico dl Mminittna

cão Pública, Ctaí-te Etpicial, Padnão II, do Quadio dl Pettoat

do Vittnito fidf.iat, tietivada atiaví^ dl Po-\ta-\ia dl 23 ife mwo

de 1990, publicada no Viáiio Òticiat do Vi&tnito Tidmalrfn,

dl 14 do mitmo me4 e ano, atinada pita Poltaiia dl 30 dl dl

zembto de 1991, publicada no Viáiio O^iciat do Vii.tiJ.to Fidl

\at n< Í5i, de 31 do mlAmo mé-í e ano, 'pala conAiduá-tOA com

bate no Cango dl fitcat dl Obnat, Ctatu Itpiciat, Padiío II,

dl acoido com o pnivitto no antigo 6e, da Lii n» 39̂ . dl 06 dl

Altimbno dl 19S9, com at vantagint pnivittat no antigo 1S4,

itim II, da Lii n« 1.711, de ÍS dl outubno dl 1952, em con.60

nânc-ca com a Lli n1 6.701, dl 24 dl outubno dl 1979, a contai
dl 10 dl tltembno dl 199J .

RENATO RIEltA

PORTARIA DE Q3~ DE
DE 1992.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo artigo l8, item II, alínea "c", do Decreto n8

7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do
Processo n8 135.000.724/91,

R E S O L V E :

REVER os proventos da aposentadoria de JOSÉ GOMES

LIBERINO, matrícula n8 01.408-7, no Cargo de Técnico de Administra

cão Publica, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do
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Distrito Federal, efetivada através de Portaria de 01 de agosto de

1989, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n9 146, de

02 do mesmo mês e ano, para considerá-los com base no Cargo de Fis

cal de Obras, Classe Especial, Padrão III, de acordo com o previs

to no artigo 69, da Lei n9 39, de 06 de setembro de 1989, com as

vantagens previstas no artigo 2*. §§ l» e 3», da Lei n9 6.732, de

04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-lei* n°-s 1.746, de

27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela

Lei n9 62, de 12 de dezembro de 1989, a contar de 19 de dezembro

de 1991. ,.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 05- DE DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo artigo Is, item II, alínea "c", do Decreto ns

7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do

Processo n« 030.014.933/91,

R E S O L V E :

REVER os proventos da aposentadoria de SEBASTIÃO vrfrr

RA DE MELO, matrícula n9 13.179-2, no Cargo de Técnico de AdminiJ

tração Publica, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal

do Distrito Federal, efetivada através de Portaria de 14 de janei.

ro de 1986, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n» 10,

de 15 do mesmo mês e ano, para considerá-los com base no Cargo de

Fiscal de Concessões e Permissões, Classe Especial, Padrão III,

de acordo com o previsto no artigo 69, da Lei n9 39, de 06 de se

tembro de 1989, a contar de 29 de outubro de 1991.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE C1 T DE DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo artigo l9, item II, alínea "c", do Decreto n9

7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do

Processo n9 132.002.394/91,

R E S O L V E :

REVER os proventos da aposentadoria de FRANCISCO DE

ASSIS E SILVA, matrícula n9 13.836-3, no Cargo de Técnico de Admi

ústraçao Publica, 2'- Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do

Btrlto Federal, efetivada através de Portaria de 25 de julho de

.991, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n» 144, de

26 do mesmo mês e ano, para considerá-los com base no Cargo de' Fis

cal de Obras, 2i Classe, Padrão IV, de acordo com o previsto no

artigo 69, da Lei ns 39, de 06 de setembro de 1989, com as vanta

gens da Is Classe, Padrão IV, de acordo com o previsto no artigo

184, item I, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, em conso

nância com a Lei n9 6.701, de 24 de outubro de 1979, a contar de

19 de novembro de 1991.
n
\ ~\

RENATO RIELLA

PORTARIA DE (£) 5" DE DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTR.I

TO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo artigo l9, item II, alínea "c", do Decreto n9

7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do

Processo n9 030.002.897/92,

R E S O L V E :

REVER os proventos da aposentadoria de DIONIZIO AL

VÊS DOS SANTOS, matrícula ns 00.808-7, no Cargo de Técnico de Ad

ministração Publica, 1« Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal '

do Distrito Federal, efetivada atrav.és de Portaria de 14 de junho

de 1991, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n9 115,

de 17 do mesmo mês e ano, alterada pela Portaria de 26 de agosto

de 1991, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n9 168,

de 28 do mesmo mês e ano, para considerá-los com base no Cargo de

Fiscal de Obras, l8 Classe, Padrão III, de acordo com o previsto

no artigo 69, da Lei n2 39, de 06 de setembro de 1989, com as van

tagens previstas no artigo 22, § l9, da Lei n» 6.732, de 04 de de

zembro de 1979, alterada pelos Decretos-lei^ nss 1.746, de 27 de

dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n9

62, de 12 de dezembro de 1989, a contar de 12 de março de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE DE DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo artigo Is, item II, alínea "c", do Decreto n9

7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do

Processo n9 030.O09.380/89,

R E S O L V E :

TORNAR SEM EFEITO as Portarias de 02 de julho de

1990, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n9 128, de 06 do

mesmo mês e ano, e de 26 de julho de 1990, publicada no Diário Oficial

do Distrito Federal n9 146, de 01 de agosto do mesmo ano, que altera

ram os proventos da aposentadoria de MANOEL VANIR BARBOSA, matrícula

n9 02.825-8, no Cargo de Técnico de Administração Publica, l1 Classe,

Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 04 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de
132.001.610/91,

dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°

RESOLVE:

REVER os proventos da aposentadoria de FRANCISCO DE OLIVEIRA
TORRES, matrícula n° 09.780-2, no Cargo de Técnico de Administração Públi-
ca, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efeti-
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vada através de Portaria dej.0 de dezembro de 1990, publicada no Diário Ofi-
cial do Distrito Federal n° 240, de 11 do mesmo mês e ano, para considerá-los
com base no Cargo de Fiscal de Posturas, Classe Especial, Padrão II, de acordo
com o previsto no artigo 6°, da Lei n° 39, de 06 de setembro de 1989, com as
vantagens previstas no artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezem-
bro de 1979, alterada pelos Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979,
e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989, a
contar de 09 de setembro de 1991.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 04 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.002.592/92,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposentadoria de JÚLIO ALVES DE OLIVEIRA,
matrícula n° 09.6954, no Cargo de Técnico de Administração Pública, Classe
Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada atra-
vés de Portaria de 14 de novembro de 1989, publicada no Diário Oficial do Dis-
trito Federal n° 217, de 16 do mesmo mês e ano, para considerá-los com base no
Cargo de Fiscal de Obras, Classe Especial, Padrão II, de acordo com o previsto
no artigo 6°, da Lei n° 39, de 06 de setembro de 1989, a contar de 05 de março
de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 04 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo l°,inciso II,do Decreto n° 7.682, de 15 de
setembro de 1983, e o que consta do Processo n° 030.003.072/92,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposentadoria de FLORENTINO PEREIRA DE
SOUZA, matrícula n° 01.302-1, no Cargo de Técnico de Administração Públi-
ca, 2a Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada
através de Decreto de 13 de abril de 1982, publicado no Diário Oficial do Distri-
to Federal n° 72, de 19 do mesmo mês e ano, alterado pela Portaria de 12 de de-
zembro de 1990, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 243, de 14
do mesmo mês e ano, para considerá-los com base no Cargo de Inspetor Sanitá-
rio, 2a Classe, Padrão II, de acordo com o previsto no artigo 6°, da Lei n° 39, de
06 de setembro de 1989, com as vantagens previstas no artigo 2°, § 1°, da Lei
n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-lei; n°s 1.746, de
27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, a contar de 16 de mar-
ço de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 04 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
132.002.654/91,

RESOLVE:
REVER os proventos da aposentadoria de ANANIAS ROBERTO DA SIL-

VA, matrícula n° 02.351-5, no Cargo de Técnico de Administração Pública,
Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada
através de Ordem de Serviço de 09 de agosto de 1988, publicada no Diário Ofi-
cial do Distrito Federal n° 150,do mesmo dia, mês, e ano, para considerá-los
com base no Cargo de Fiscal de Obras, Classe Especial, Padrão II, de acordo
com o previsto no artigo 6°, da Lei n° 39, de 06 de setembro de 1989, com as
vantagens previstas no artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, a contar de
09 de dezembro de 1991.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 04 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo je^nvjs

tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
132.001.611/91,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposentadoria de ANTÓNIO BEZERRA DE LI-
MA, matrícula n° 09.745-4, no Cargo de Técnico de Administração Pública, 2a

Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através
de Portaria de 29 de março de 1990, publicada no Diário Oficial do Distrito Fe-
deral n° 61, de 30 do mesmo mês e ano, alterada pela Portaria de 21 de novem-
bro de 1991, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 232, de 25 do
mesmo mês e ano, para considerá-los com base no Cargo de Fiscal de Obras,
Classe Especial, Padrão II, de acordo com o previsto no artigo 6°, da Lei n° 39,
de 06 de setembro de 1989, com as vantagens previstas no artigo 184, item II,
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701,
de 24 de outubro de 1979, a contar de 09 de setembro de 1991.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 04 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.011.506/91,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposentadoria de LEUTON REZENDE, matrícula
n° 16.071-7, no Cargo de Técnico de Administração Pública, Classe Especial,
Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através de Por-
taria de 20 de março de 1990, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
n° 54, de 21 do mesmo mês e ano, para considerá-los com base no Cargo de
Fiscal de Obras, Classe Especial, Padrão III, de acordo com o previsto no
artigo 6°, da Lei n° 39, de 06 de setembro de 1989, com as vantagens do artigo
184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância com a
Lei n° 6.701,de 24 de outubro de 1979, a contar de 06 de setembro de 1991.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 04 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.015.619/91,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposentadoria de JOSÉ DE SOUZA, matrícula n°
12.372-2, no Cargo de Técnico de Administração Pública, 1a Classe, Padrão III,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através de Ordem de Servi-
ço de 26 de maio de 1983, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n°
111, de 14 de junho do mesmo mês e ano, para considerá-los com base no Cargo
de Fiscal de Concessões e Permissões, 1a Classe, Padrão III, de acordo com o
previsto no artigo 6°, da Lei n° 39, de 06 de setembro de 1989, a contar de 11
de novembro de 1991.

RENATO RIELLA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE JULHO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL-SAT, no uso da competência que lhe foi conferida pelo item I, alínea
"a", da Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1992, e tendo em vista o dis-
posto no artigo 8°, do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR LYVIA FERNANDA MORAIS GUERRA, matrícula n°
33.227-5, Técnico de Administração Pública, 3a Classe Padrão III, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para substituir EVA PINHEIRO CÁRDIA, ma-
trícula n° 27.806-8,Chefeda Seçãode Proventos, da Divisão "de Aposentadorias*
Pensões, Código DF-2 do Departamento de Administração de Pessoal/SAT, por
motivo da titular estar substituindo o Chefe da Divisão de Aposentadorias e
Pensões - DAP/SAT, a partir de 01.08.1992.

EDVALDO MENDES CHAGAS
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SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA DE 05 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3° do Decreto n° 3.466, de
07 de dezembro de 1976,

RESOLVE:
Cancelar a Gratificação por Encargo em Gabinete, na Categoria de Assis-

tente, concedida à servidora MARIA DE FÁTIMA AL VIM DE SÁ E BENEVI-
DES, matrícula ne 33.669-6, da extinta Secretaria de Planejamento do Distrito
Federal.

EVERARDO MACIEL

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DE BRASÍLIA - CAESB

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE JULHO DE 1992

O DIRETOR ADMINISTRATIVO DA COMPANHIA DE ÁGUA E ESGO-
TOS DE BRASÍLIA-CAESB, no uso de suas atribuições estatutárias, tendo em
vista o que consta do Processo n° 092.002083/92 e com base no item 17.1 alí-
neas "b" e "c", combinado com o item 17.3, alínea "d", do Regulamento de Lici-
tações e Contratações da CAESB e no artigo 107 do Decreto n° 11.667 de
30.06.89,

RESOLVE:
1°) Aplicar à firma MR Software Informática a multa no valor de Crf

170.000,00 referente a 20% do valor da Nota de Empenho n° 1699/92,pelo for-
necimento não realizado, relativo à aquisição de Software.

2°) Aplicar à referida firma a pena de suspensão do direito de licitar com a
CAESB pelo prazo de 02 (dois) anos.

Brasília, 28 de julho de 1992

DOREMAR JOSÉ BARROSO HREISEMNOU

DEPARTAMENTO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE AGOSTO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no uso
de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no artigo 1°, inciso
II, do Decreto n° 12.555 e Ordem de Serviço de 1° de agosto de 1990, da Subse-
cretária de Articulação das Administrações Regionais,

RESOLVE:

EXONERAR o servidor WANDERLEY VIEIRA BORGES, Técnico de Or-
çamento, Classe Especial, Padrão III, Referência 03B, matrícula n° 06.479-3 do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, do Cargo em Comissão de Assistente,
Símbolo DFA-02, da Divisão de Administração Geral, da Administração Regio-
nal do Núcleo Bandeirante, do Departamento das Administrações Regionais,
por motivo de aposentadoria, a partir de 05/08/92.

Núcleo Bandeirante-DF, 05 de agosto de 1992

VIVALDO MARTINS ALVES FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE AGOSTO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no uso
de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no artigo 1°, inciso
II, do Decreto n° 12.555 e Ordem de Serviço de 1° de agosto de 1990, da Subse-
cretária de Articulação das Administrações Regionais,

RESOLVE:

NOMEAR, WANDERLEY VIEIRA BORGES, para exercer o Cargo em Co-
missão de Assistente, DFA-02, da Divisão de Administração Geral, da Admi-
nistração Regional do Núcleo Bandeirante, do Departamento das Administra-
ções Regionais.

Núcleo Bandeirante-DF, 05 de agosto de 1992

VIVALDO MARTINS ALVES FILHO

SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTES E COMUNICAÇÃO

SOCIAL

INSTRUÇÃO DE 03 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPOR-
TE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da Delegação de Competência que lhe
confere a Instrução n° 01 de 23 de maio de 1992, do Senhor Presidente da Fun-
dação Cultural do Distrito Federal, e tendo em vista o constante do Processo n°
081.002187/92,

RESOLVE:

Designar VALDIR JAGMIN, matrícula n° 57.607-7, Professor, do Quadro
de Pessoal da Fundação Educacional do DF, à disposição da Fundação Cultural
do DF, para, na qualidade de Executor e sem prejuízo de suas atribuições nor-
mais, acompanhar o cumprimento do Contrato n° 041/92, celebrado entre a
FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL e a AR PRODUÇÕES
CULTURAIS LTD A., tendo por objeto a concessão de patrocínio para a realiza-
ção do projeto "SEMINÁRIO DE ARTES PLÁSTICAS", com programação a
ser desenvolvida de acordo com os termos constantes no processo acima
epigrafado.

Distrito Federal, 03 de agosto de 1992

GEDEAN CAMPELO NUNES

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 03 DE AGOSTO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso II, do Decreto n° 12.740, de 24 de ou-
tubro de 1990,

RESOLVE:

Nomear ELOIZA GERALDA GARCIA, matrícula n° 619-X, Técnico de Ad-
ministração Pública, 1a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal da Fundação
Cultural do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-05, de Chefe da Seção de Compras, da Divisão de Material e Património,
do Departamento de Administração Geral, da Diretoria Executiva da Funda-
ção Cultural do Distrito Federal, a partir de 02 de agosto de 1992.

Distrito Federal, 03 de agosto de 1992

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

INSTRUÇÃO DE 04 DE AGOSTO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso II, do Decreto n° 12.740, de 24 de ou-
tubro de 1990,

RESOLVE:

Nomear JOÃO CLÁUDIO SILVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-03 , de Secretário Administrativo, do Departamento de Radiodi-
fusão da Diretoria Executiva da Fundação Cultural do Distrito Federal, a par-
tir de 01 de julho de 1992.

Distrito Federal, 04 de agosto de 1992

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS
Presidente

(Republicado por haver saído com incorreção no original noDODF n° 152
de 29.07.92, pág. 20).

INSTRUÇÃO DE 03 DE AGOSTO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso II, do Decreto n° 12.740, de 24 de ou-
tubro de 1990,
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RESOLVE:

Exonerar, por ter sido nomeado para exercer outro cargo, CARLOS AU-
GUSTO ANDRADE DO AMARAL, matrícula n° 373-5, Técnico de Adminis-
tração Pública, 1a Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal da Fundação Cultu-
ral do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe da
Seção de Compras, da Divisão de Material e Património, do Departamento de
Administração Geral, da Diretoria Executiva da Fundação Cultural do Distri-
to Federal, a partir de 02 de agosto de 1992.

Distrito Federal, 03 de agosto de 1992

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

INSTRUÇÃO DE 03 DE AGOSTO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso II, do Decreto n° 12.740, de 24 de ou-
tubro de 1990,

RESOLVE:

Cessar os efeitos da Instrução de 05 de dezembro de 1991, publicada no
DODF n° 245-suplemento, de 11.12.91, página 34, que nomeou MARIA REIS
ALVES PEREIRA, matrícula n° 879-6, Auxiliar de Administração Pública,
Classe Única, Padrão II, do Quadro Suplementar de Pessoal da Fundação Cul-
tural do Distrito Federal, para responder pelo Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-06, de Chefe da Seção de Controle Orçamentário, da Divisão Financeira,
do Departamento de Adminitração Geral, da Diretoria Executiva da Fundação
Cultural do Distrito Federal, a partir de 02 de agosto de 1992.

Distrito Federal, 03 de agosto de 1992

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO
ECONÓMICO DO D.F. E

ENTORNO

PORTARIA DE 05 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO DISTRI-
TO FEDERAL E ENTORNO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear OZIRIO GERALDO FERREIRA, Auxiliar de Administração Pú-
blica, Classe Única, Padrão I, matrícula n° 34.028-6, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer o cargo em comissão de Secretário Administrati-
vo, Símbolo DFA-03, da Coordenação de Estudos e Pesquisas da Secretaria Es-
pecial de Articulação para o Desenvolvimento do Entorno do Distrito Federal,
até que sejam definidos os cargos que comporão a estrutura da Secretaria de
Desenvolvimento Económico do Distrito Federal e Entorno.

Brasília, 05 de agosto de 1992

NURI ANDRAUS GASSANI

PROCURADORIA GERAL

TERMOS REGISTRADOS NA Ia. SPR - DF PUBLICAÇÃO CONFORME DECRETO

NÇ 10.996/88.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N=: 03O.O01.145/92 - PARTES: DF/SCECS X J.CÂMARA & IRMÃOS

S/A. OBJETO: Aditamento à NE ns 052/92. VALOR:CR$ 8OO.OOO.000,00 (01

tocentos milhões de cruzeiros). NOTA DE EMPENHO N» O431/92, emitida

por estimativa em 04.08.92. Subelemento de Despesa: 34903939. FUNDA

MENTO LEGAL: Concorrência n' 03/91-CL/SEA. PRAZO: 31.12.92. Termo Pa

drão n» O10/89.

PROCESSO N": 030.001.144/92 - PARTES: DF/SCECS X MPM PROPAGANDA S.A

OBJETO: Aditamento à NE n? 049/92. VALOR: Cr$ 450.OOO.OOO,00 ( Qua-

trocentos e cinquenta milhões de cruzeiros).NOTA DE EMPENHO N? 432/

92, emitida por estimativa em 04.08.92. Subelemento de Despesa: 3490

34OO. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n» 01/90-SCS. PRAZO: 31.12.92 .

Termo Padrão n? 01O/89.

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM PRÓPRIOS DO DISTRITO FEDERAL

FEIRA PERMANENTE

PROCESSO N«: 133.000.459/90 - OCUPANTE: EDILEUZA LEITE DE BRITO.OB-

JETO: Ocupação do Box de metal n9 158, medindo 6,25m2, localizado '

na Feira Permanente de Brazlândia, destinado a comercialização de

compra e venda de confecções em geral. VALOR: Cr$ 18.86O.OO ( Dezoi

to mil, oitocentos e sessenta cruzeiros)mensals. PRAZO: 24( vinte e

quatro) meses contado a partir da assinatura, do Termo de Compromis-

so. Teraú Padrão n? O5/89. Data de Assinatura: 16.07.92
• i

PROCESSO N»: 133.OOO.499/90 - OCUPANTE: AGOSTINHO COSTA OLIVEIRA :

OBJETO: Ocupação do Box de alvenaria ne 175, medindo 9.66m2, locali

zado na Feira Permanente de Brazlândia, destinado a comercialização

de mercearias. VALOR: 23.315,00 ( Vinte e três mil, trezentos e quin

ze cruzeiros)mensais. PRAZO: 24(vinte e quatro)meses, contado a

partir da data de assinatura do Termo de Compromisso. Termo Padrão1

n= 05/89. Data de Assinatura: 23.O7.92

srs/. Brasilia-DF, 05 de agosto de 1992.

l3« SUBPROCURADCRIA

ORDEM DE SERVIÇO DE O3 DE AGOSTO DE 1992

O PROCURADOR-CHEFE DA 3« SUBPROCURADOHIA,

da Procuradoria Geral do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais e

tendo em vista a competência que lhe foi

delegada pela Portaria n« 05/83-PRG, de

21 de março de 1983,

R E S O L V E

Dispensar, a pedido, VERÓNICA GOMES PEDRA

DE OLIVEIRA, matrícula ns 25.015-5, Assistente da Carreira Apoio

as Atividades Jurídicas, Classe Especial, Padrão III, do Quadro

de Pessoal do Distrito Federal, da função de confiança de Secre-

taria Administrativa, do Procurador-Chefe da 3^ Subprocuradoria,

Código DF-02, a partir de 06.08.92.

L̂̂ ik0Xô

MIGUEL FARAGE DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE AGOSTO DE 1992

O PROCURADOR-CHEFE DA 3« SUBPIiOCURADORIA,

da Procuradoria Geral do Distri to Federal,

no uso de suas atribuições regimentais e

tendo em vista a competência que lhe foi

delegada pela Portaria n« 05/83-PRG, de

21 de março de 1983,
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R E S O L V E

Designar LUCIANA FERNANDES MESQUITA, ma-

trícula n'- 31.721-1, Assistente da Carreira Apoio às Atividades

Jurídicas, 2a Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distri-

to Federal, para exercer a função de confiança de Secretária Ad-

minislrativa do Procurador-Chefe da 3^ Subprocuradoria, código
DF-02.

MIGUEL FARAGE DE CARVALHO

CÂMARA LEGISLATIVA

ATO DO PRESIDENTE N» 69*. DE 1992.

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução

n°- 013/91,

R E S O L V E :

DESIGNAR MARIA OLGACINÊ DE MORAES MACEDO para exercer

a função gratificada de Assessor Técnico I, GF-2, na Divisão de

Cadastro e Pagamento de Pessoal, li Secretaria.

„ Brasília, Q£ de agosto de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE W £<£•£', DE 1992.

O Presidente da Câmara Legislativa ao Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução

ns 013/91,

R E S O L V E :

DESiGilAK LÚCIA SANTOS DE ARAÚJO para exercer a função

gratificada de Agente de Apoio, GF-8, na Consultoria Jurídica.

Brasília, ()•$ de agosto de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE Ht (&(> , DE 1992.

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução

ns 013/91,

R E S O L V E

DESIGNAR SYLVIA HELENA MOTA PEREIRA E SILVA para exer

cer a função gratificada de Assessor Técnico II, GF-3, na Divisão

de Seguridade Social, da Diretoria.de Recursos Humanos - l'- Secre

taria.

Brasília, Q$ de agosto de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

DTRETORIA LFRTS1 ATTUA

DF ASSFSSORAHrNTO PARI AMFNTAg

RFTOR PE ftPQIO òfí COMISSÕES

PBO.IFTOR FM FARF DF APRFRFNTAESO PF FMFNDAR PFBANTF AR

rOMTRRFiFR

A) CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJFTOR DF I FT

- PROJETO DE LEI N9 471/92, de autoria dos Deputados Edmar
Pireneus, B e n í c t o Tavares e Fernando N'aves, que d i s p õ e sobre
a criação do Parque Ecológico e V t v e n c i a l do Rio Descoberto,
cm área rural d e l i m i t a d a a norte pela rodovia federal BR —
078, a leste pela rodovia DF Í90, mediante p o l i g o n a i s a
serem d e f i n i d a s no projeto ambiental.

Prazo para Emendas
IS dia 29/06/92
últ imo d i a 06/08/92

- PROJETO DE LEI N9 472/92, de autoria do Deputado Tadeu
R o r i z que ficam obrigados a u t i l i z a r material descartável ou
esterizável os profissionais que determina e dá outras
prov i dênc i as.

Prazo para Emendas
IS dia 29/06/92
últ imo dia 06/08/92

- PROJETO DE LEI NS 475/92, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que autoriza o Governo do D i s t r i t o Federal a
regulamentar o pagamento da remuneração dos servidores
públicos da A d m i n i s t r a ç ã o Direta, Indireta, Autárquica e
Fundacional do D i s t r i t o Federal.

Prazo para Emendas
IS dia 29/06/92
últ imo dia 86/08/92

- PROJETO DE LEI NS 476/92, de autoria da Deputado Lúcia
Carvalho, que autoriza o fechamento com grades das áreas
verdes frontais aos lotes r e s i d e n c i a i s da Região
A d m i n i s t r a t i v a do Gama.

Prazo para Emendas
19 dia 29/06/92
últ imo d i a 06/08/92

- PROJETO DE LEI UB 477/92, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que autoriza a desti nação de área na
Candangolândia-RA para implantação de horta com u n i t á r i a .

Prazo para Emendas
íS d ia 29/06/92
últi m o d i a 06/08/92

- PROJETO DE LEI UB 478/92, de autoria do Deputado Fernando
Naves que dispõe sobre a reciclagem de resíduos sólidos no
D i s t r i t o Federal e dá outras providências.

Prazo para Emendas
ÍS dia 29/06/92
últ imo d i a 06/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 479/92, de autoria do Deputado Padre
Jonas, que dispíe sobre a criação do Parque da C i d a d e na
Região A d m i n i s t r a t i v a de Planaltina e dá outras
providênc ias.

Prazo para Emendas
iS dia 29/06/92
últ imo d i a C6/08/92

- PROJETO DE LEI NS 481/92, de autoria do Executivo Local,
que dispõe sobre a f l e x i b i l i d a d e do zoneamento nas Regicíes
A d m i n i s t r a t i v a s nSs II a XII, do D i s t r i t o Federal, e dá
outras providências.
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Prazo para Emendas
ÍQ dia 0.3/08/92
últ imo d i a í í/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 482/92, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que autoriza o Governo do Distrito Federal a
definir os casos de substituição previstos no art. 233, IV
da Lei n9 8.1Í2, DE ií DE DEZEMBRO DE 1990.

Prazo para Emendas
lQ d i a 03/08/92
últ imo d i a i i/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 483/92, de autoria dos Deputados Edi mar
Pireneus e Aroldo Satake, que autoriza o Poder Executivo a
criar a Escola Técnica Regional de Brazlândia e dá outras
providênc ias.

i
Prazo para Emendas
ÍS dia 03/08/92
últ imo dia ii/08/92

- PROJETO DE LEI NB 484/92, de autoria dos Deputados Edmar
Pireneus, Benício Tavares e Fernando Naves, que dispõe sobre
a criação de colónias agrícolas, na Região Administrativa da
Ceilândia, e dá outras providências.

Prazo para Emendas
ÍQ dia 03/08/92
últ imo d i a l í/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 485/92, de autoria da Deputada Rose Mary
Miranda e Deputado Tadeu Roriz, que autoriza o Governo do
Distrito Federal a construir uma Feira do Atacado de
produtos horti granjeiros em Samambaia, e dá outras
providênc ias.

Prazos para Emendas
ÍQ dia 03/08/92
últ imo d i a li/8/92

- PROJETO DE LEI NQ 486/092, de autoria da Deputada Rose
Mary Miranda, que autoriza o Governo do Distrito Federal a
criar a Secretaria do Consumidor do Distrito Federal.

Prazo para Emendas
1Q dia 03/08/92
últ imo dia í i/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 487/92, de autoria da Deputada Rose Mary
Miranda, que autoriza o Governo do Distrito Federal isentar
xJo Pagamento do Imposto de Transmissão no Distrito Federal,
imóveis adquiridos por componentes da Forca Expedicionária
Brasileira.

Prazo para Emendas
ÍQ dia 03/08/92
últ imo dia í í/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 488/92, de autoria do Deputado Maurílio
Silva, que concede o título de Cidadão Honorário de Brasília
ao Governador do Distrito Federal, Dr. JOAQUIM DOMINGOS
RORIZ.

Prazo para Emendas
ÍQ dia 03/08/92
últ imo dia 11/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 489/92, de autoria do Deputado Maurílio
Silva, que concede o título de CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA
ao Embaixador de Israel Doutor DAVID EPHRATI.

Prazo para Emendas
ÍQ dia 03/08/92
últ imo dia íí/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 490/92, de autoria do Deputado Manoel de
Andrade, que dispõe sobre a denominação de vias, logradouros
e equipamentos públicos do Distrito Federal e dá outras
prov i dênc i as.

Prazo para Emendas
ÍQ dia 03/08/92
último dia 11/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 491/92, de autoria do Deputado Edi mar
Pireneus, que estabelece normas para criação de escolas e
cargos em comissão no Distrito Federal, e dá outras
prov i denc ias.

Prazo para Emendas
ÍQ d ia 03/08/92
último dia ii/08/92

- PROJETO DE LEI NS 492/92, de autoria do Executivo Local,
que autoriza a alteração de uso do lote nQ 03, A'rea Especial
A , Setor de Residências Económicas Sul (SRES). Região
Administrativa do Cruzeiro.

Prazo para Emendas
ÍQ 06/08/92
último dia 17/08/92

: PROJETO DE LEI NS 493/92, de autoria do Deputado Maurílio
ilva, que dispõe sobre o Sistema de Assistência ao Mewnor-

HriE .

rt!

Prazo para Emendas
1C dia 06/03/92
último dia Í7/0S/92

- PROJETO DE LEI NQ 494/92, de autoria do Deputado Padre
Jonas, que cria o Programa Habitacional para os Servidores
Civis e Militares da União, residentes no Distrito Federal e
dá outras providências.

Prazo para Emendas
ÍQ dia 06/03/92
últ imo dia 17/08/92

PROJETO DE LEI NQ 495/92, de autoria do Deputado Padre
Jonas, que dispõe sobre o transporte escolar no âmbito do
Distrito Federal e dá outras providências.

Prazo para Emendas
19 d ia 06/08/92

últ imo dia 17/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 496/92. de autoria do Deputado Jorge
Cauhy, que isenta do pagamento da TLP-Taxa de Limpeza
Pública as entidades assi stênc ia i s e bene-Fic i entes
declaradas de utilidade pública no Distrito Federal.

Prazo para Emendas
1Q dia 06/08/92
últ imo dia 17/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 497/92, de autoria do Deputado Tadeu
Roriz, que cria o Museu Ezechias Heringer no Parque do Guará
e dá outras providências.

Prazo para Emendas
10 dia 06/08/92
último dia 17/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 498/92, de autoria do Executivo Local,
que desafeta área pública para ampliação da Escola Classe nS
05, de Sobradinho.

Prazo para Emendas
1Q dia 06/08/92
último dia 17/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 499/92, de autoria do Executivo Local,
que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial até
o l i m i t e de CrS i.500.000.000,00 (Hum bilhão e quinhentos
milhões de cruzeiros).

Prazo para Emendas
ÍQ dia 06/03/92
último dia 17/08/92

B) FrONOMIA- ORÇAMENTO. E FINANÇAS

- PROJETOS DE LEI

- PROJETO DE LEI N9 326/92, de autoria do Deputado Uasny de
Roure, que cria o Parque Ecológico e Vivencial de Sobradinho
em área a ser definida pelo CONDEMA.

- Prazo para Emendas
1Q dia 04/08/92
últ imo dia 13/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 348/92, de autoria do Deputado Padre
Jonas, que altera o art. 16 da Lei NS 235 de 15 de janeiro
de 1992 e dá outras providências.

- Prazo para Emendas
1Q dia 04/08/92
últ imo dia 13/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 123/91, áe autoria do Deputado Carlos
Alberto, que estabelece critérios para disposição de
resíduos poluentes e perigosos no Território do Distrito
Federal.

- Prazo para Emendas
1Q dia 29/06/92
último dia 06/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 239/91, de autoria do Deputado Tadeu
Roriz, que dispcíe sobre o parcelamento dos terrenos
denominados Setor de Mansões PARK WAY <SMPU>, Mansões
Urbanas Dom Bosco (MUDB), Chácaras do Lago Sul (CHLS). Setor
de Mansões Isoladas Norte <SMIN), Mansões Internas do Lago
Norte (MLN-MI) e Mansões do Lago Norte <MLN), nas condições
que especifica e dá outras providências.

Prazo para Emendas
ÍQ dia 29/06/92
último dia 06/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 336/92, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que dispõe sobre o li^re acesso dos Deputados
Distritais aos estabelecimentos destinados ao cumprimento de
pena criminal e outros estabelecimentos.

Prazo para Emendas
IS dia 03/08/92
últ imo dia 11/08/92
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C) rfiMTCJgZO'nF aSRIINTOS SOCIAIS

-PROJETO DE LEI NQ 103/91, de autoria do Deputado Agnelo
Queiroz, que autoriza o Executivo a i n s t i t u i r no sistema de
transporte coletivo do Distrito Federal o "Passe do
Desempregado" , e dá outras providências.

Prazo para Emendas '
ÍQ d i a 29/06/92
últ imo d i a 06/08/92

- PROJETO DE LEI NS 294/91, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco, que autoriza a instalação de grades nas áreas
comuns e de p i l o t i s dos blocos residenciais situado» nas
cidades que especifica e dá outras providências.

Prazo para Emendas
IS dia 29/86/92
.lit imo d i a 06/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 377/92, de autoria do Deputado Salviano
Guimarães e outros, que autoriza o Governo do Distrito
Federal, a reservar área que especifica para as atividades
cultural, recreativa, política de comércio ambulante e dá
outras providências.

Prazo para Emendas
ÍQ dia 29/O6/92
ill t imo dia 06/08/92

- PRQ.IFTOS DE DEHBFTO LEGISLATIVO

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 006/91, de autoria do
Deputado Cláudio Monteiro, que susta os efeitos do disposto
na alinea a e parágrafo único do art. 19, do regulamento de
classificação e tarifas dos serviços de água e esgotos do
DF, aprovado pelo Decreto nS 5.554, bem como de qualquer
outro ato do Poder Executivo Local, que estabeleça a
obrigatoriedade de pagamento de tarifa m í n i m a , de água e
esgotos e dá outras providências.

Prazo para Emendas
12 dia 03/08/92
úl t i m o dia 11/08/92

D> PROJETOS COM PABFrER CONTRARIO- OS QUAIS POPER2O RECEBER

RFriIRRO DIIRflNTF O PRA7O DF OS (HTMCO) S

- INDICAÇSO NQ 022/91, de autoria do Deputado Gilson Araújo
que propõe ao Poder Executivo o encaminhamento de Projeto de
Lei regulamentando parcelamentos urbanos implantados em
áreas rurais (condomínio rurais).

Prazo para Recurso
IS dia 29/06/92
últ imo dia 06/08/92

153 REUNI30 DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL >

02 DE JULHO DE 1992

- S Í N T E S E -

PRESENTESs Deputado SALVIANO GUIMAR3ES - Presidente
«• Deputado TADEU RORIZ •- V i ce-Pres i dente

Deputado PEDRO CELSO - IS Secretário
Deputado JOSÉ ORNELLAS - 22 Secretário
Deputado BENÍCIO TAVARES - 35 Secretário

I - ASSUNTOS DA PAUTA

. 01 - REQUERIMENTO nQ 803/92

AUTOR : Vários Deputados

DELIBERAÇÃO: Cumprir o Regimento Interno. Fica estabelecido
reunião mensal da Mesa Diretora com Líderes de Partidas e Blocos,
ocorrera sempre na penúltima quarta-fe i rã de cada mês.

02 - REQUERIMENTO nS 813/92

AUTOR : Deputado WASNY DE ROURE

DELIBERAÇÃO: Aprovado.

03 - REQUERIMENTO n9 814/92

AUTOR : Deputado PENIEL PACHECO

DELIBERACSO: Aprovado.

04 - REQUERIMENTO nQ 816/92

AUTOR : Deputada LÚCIA CARVALHO

DELIBERACSO: Aprovado.

05 - REQUERIMENTO nQ 817/92

AUTOR : Deputado EUR íPEDES CAMARGO

DELIBERACSO: Aprovado,

06 - REQUERIMENTO nQ 332/92

AUTOR : Deputada LÚCIA CARVALHO

DELIBERAÇÃO: Aprovado. A 23 Secretaria está encarregada das
provi dênc i as.

07 - REQUERIMENTO n2 833/92

AUTOR : Deputada LÚCIA CARVALHO

DELIBERACSO: Apr ovad o.

08 - REQUERIMENTO nQ 837/92

AUTOR: Deputado CARLOS ALBERTO

DELIBERACSO: Aprovado.

09 - REQUERIMENTO nQ 838/92

AUTOR : Deputado CARLOS ALBERTO

DELIBERACSO: Aprovado.

10 - REQUERIMENTO nQ 839/92

AUTOR : Deputado BENÍCIO TAVARES e outros

DELIBERAÇ20: Aprovada a homenagem durante Sessão Ordinária.

11 - PROCESSO nQ 414/92

DELIBERACSO: Aprovado parecer da Consultoria Jurídica. Voto
contrário da 12 Secretário.

12 - PROCESSO n2 933/92

DELIBERACSO: Pelo arquivamento.

13 - PROCESSO nQ 983/92

DELIBERACSO: Proceder o ressarcimento ao Banco do Brasil
obedecendo as normas le.yais,.

14 - PROCESSO nQ 984/92

DELIBERACSO: Proceder o ressarcimento à Caixa Económica
Federal obedecendo'as normas legais.

15 - PROCESSO nQ 949/92

DELIBERAÇ30: Aprovado a aquisição à CODEPL..AN de 33 itens.

16 - PROCESSO nQ 996/92

DELIBERACSO: Indeferi do.

17 - PROCESSO n2 1018/92

DELIBERACSO: Aprovada a renovação com voto contrário do 12
Secret ar i o.

18 - PROCESSO n2 1010/92

DELIBERACSO: 1) Todas as ligações interurbanas estão subordi-
nadas à cota estabelecida na Resolução 023/91, inclusive as
pertinentes aos telefones celulares.

!.:í) impulsos locais! a Mesa resolveu -Fixar
cotas de até duas ve^es o l i m i t e estabelecido p;?, r a ligações

i n": e r urban as;

3) os gastos com uso local do telefone celular
estão incluídos nesta cota»

19 - MEMO n2 029/SPG/92

DELIBERACSO: Aprovado.

20 - CI/ASPICO/nQ 005/92

DELIBERACSO: Aprovadas 7 (sete) propostas, como emendas à
L.. D . O .
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21 - OF n2 829/92-CSEG

DELIBERACSO: Aprovada a aquisição de dois aparelhos BINA.

22 - REQUERIMENTO n2 831/92

AUTOR: Deputada LÚCIA CARVALHO

DELIBERAÇÃO: O assunto será tratado na próxima reunião.

23 - RE8UERIMENTO n° 844/92

AUTOR : Deputado WASNY DE ROURE
9

DELIBERAÇÃO: Aprovado.

24 - REQUERIMENTO n9 845/92

AUTOR: Deputado WASNY DE ROURE

DELIBERAÇÃO: Aprovado.

25 - Projeto de Resolução sobre parcelamento de adiantamento de
f ér i as.

DELIBERAÇÃO: Aprovado o Projeíto de Resolução. O Deputado José
Ornellas será o relator pela Mesa Diretora em Plenário.

26 - PROCESSO n9 925/92 - SEHATEC

DELIBERAÇÃO: O Presidente da Câmara Legislativa dará resposta
ao ofício, com base nas informações dm lã Secretaria.

27 - OF n° 183/92 - Vice-Presidência

DELIBERAÇÃO: Aprovado sem onus para a Câmara Legislativa.

28 - Solicitação da Diretoria de Recursos Humanos para par-
t i c i pacão na FENÁSOFT

DELIBERAÇÃO: Aprovado, sem ónus para a Câmara Legislativa.

Á
29 - PROCESSO n° 136/92 - 2S Secretaria

DELIBERAÇÃO: Aprovado parecer do 2° Secretário.

30 - MEMO/ASCAL nQ «64/92

DELIBERACSO: Aprovado.

31 - REQUERIMENTO n2 863/92

DELIBERACSO: Já aprovado em Plenário.

32 - Cl/098/92 - DCPP/DRH - 11 Secretaria

DELIBERAÇÃO: Aprovado parecer do Relator.

II - ASSUNTOS TRAZIDOS & MESA PELO 29 SECRETÁRIO

01 - Recursos para pessoal e outros e serviços de terceiros

DELIBERACSO: Aprovada solicitação de crédito adicional.

•2 - Aquisição de aparelhos para telefonia celular

DELIBERAÇÃO: Cada Parlamentar compra seu telefone.

•3 - SisteBa de PABX e revisão de rede de telefonia interna

DELIBERACSO: Aprovada, de acordo com a Proposição da 2ã
Secret ar ia.

04 - Cotas de Serviços Ada inistrati vos

DELIBERACSO: Apresentada proposta de nova Resolução .feita
pelo 2S Secretário; Distribuída aos Deputados Membros da Mesa
Diretora para análise e discussão na próxima reunião.

05 - Obras na Câmara Legislativa do Distrito Federal

DELIBERACSO: Aprovado, com voto contrário do IS e 22
Secretár ios.

06 - Aquisição de materiais de vídeo

DELIBERACSO: Aguardar o processo instruído que virá da 2ã
Secretár ia.

III - DOCUMENTO PARA HOMOLOGAÇÃO

01 - OF n9 178/92 - GAB/BT

DELIBERACSO: Homologado.

as5ínadas pcia
de 01ue janeiro a 30 de junho de 1992

DELÍBERACSO: Homologado.

IV - ASSUNTOS EXTRA-PAUTA

01 - Aquisição de Obra de Arte

DELIBERACSO: Retirado de pauta.

02 - Normas para execução de serviços gráficas

DELIBERACSO: Aprovado

03 - A t i v i d a d e s de v i g i l â n c i a para a Coordenador ia de Segurança

DELIBERACSO: Aprovado o parecer do relator.

04 - Cotas extras de xerox em junho e julho para a CPL

DELIBERACSO: Aprovado.

05 - Contratos vencidos em 30 de junho de 1992 sem novos processos
l í c i t a t d r i o s concluídos

DELIBERACSO: Prorrogar prazo por 30 (trinta) dias.

06 - PROCESSO n2 582/92

DELIBERACSO: Aprovado parecer da relatora.

07 - REQUISIÇÕES

•- Carlos Donizete Lima, para ocupar o cargo em Comissão de
A u x i l i a r de Administração II, GF-7, junto a Coordenador i a de
Comi esões.

DELIBERACSO: Aprovada.

•- João Luís V i e i r a Rodrigues, patra ocupar o cargo em Comissão
de Auxi l i ar Administrativo II, GF-7, junto a Coordenador í a de
Comi ssões.

DELIBERACSO: Aprovada.

- Maria da Glória Pel l i cano, para ocupar o cargo em Comissão de
Chefe de Gabinete F3-4, junto ao Gabinete do Deputado Geraldo
Magela.

DELIBERACSO: Aprovada.

- Tânia Maria Gil da Silva oliveira, para ocupar a função de
Assessor Parlamentar FS-3, junto ao Gabinete do Deputado Geraldo
Maciel a.

DELIBERACSO: Aprovada.
~ Dorvanda José Ferreira, para ocupar o cargo em Com i ssão de

Auxiliar Administrativa II, GF-7, junto a Coordenador i a de
Plenário e Protocolo Legislativo.

DELIBERACSO: Aprovada.

- Marta Antônia Lamounier, para ocupar o cargo em Com íssão de
Auxiliar administrativo II, GF-7, junto a Coordenador i a de
Assessoria Legislativa da Diretoria Legislativa.

DELIBERACSO: Aprovada.

08 - Solicitação de financiamento de tratamento de saúde do pai do
servidor Elias Portugal.

DELIBERACSO: Aprovado até o l i m i t e a ser estabelecido pela
D i r e t o r i a de Recursos Humajios, observada a capacidade de solvência
do servidor.

09 - Prestação de contas da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

DELIBERACSO: Aprovado. Feito encaminhamento dos documentos
ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, por ofício do
Presidente, conforme determina o Regimento Interno da Casa.

10 - A Mesa Diretora aprovou licença para desempenho de missão
cutural ' temporária do Deputado SALVIANO GUIMARHEG-Presi dente.
Deputado TADEU RORIZ-Vice-Presí dent e, integrando a Delegação de
autoridades do Brasil nos Jogos Olímpicos em Barcelona. O convite
oficial da Associação Brasília OJÍmpica 2000 i n c l u i as
respectivas passagens. Voto contrário do 12 e 29. Secretários.

11 — A Mesa Diretora aprovou licença para desempenho de
cultural temporária do Deputado SALVIANO BUIMASSES-Pr«*
Deputado TA.DEU ROR IZ-V i ce-Pres i dent e e Deputada MARIA DE
ABADIA Líder do PSDB, como integrantes de representa
Parlamentares Brasileiros que participarão da 183 Reunião
da "National Conference of States Legislatures" em Cine
Ohio. Com reunites em Washington com dirigentes da
dirigentes do Consortium for Legislative Development- Encon
o Presidente da Assembleia Legislativa de Albany e reuni
Centro de Desenvolvimento Legislativo da "State University
at Albany". Voto contrário do IS e 22 Secretários.

m issao
i dent e,
LOUROES
cão de
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i n n at i -
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t r o corn
oes rio
of NY
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12 •••• A Hesia Diretora aprovou licença para desempenho de missão
cultural temporária do Deputado BENíCIO TAVARES integrando a
Delegação de autoridades; do Eiras i l nos Jogos P araol f m p i cos , em
Barcelona de 03 a 14 de setembro de 1992. O convite oficial da
Associação Brasília O l í m p i c a 2000 i n c l u i as respectivas passagens.
Vota contrário do 12 e '^.9. íiiec ret ar i os „

13 - A Mesa Diretora aprovou licença para desempenho de missão
cultural temporária para o Deputado BEF.NÍCIO TAVARES participar do
Seminário Internacional Partners of Americas cte 19 a 28 de
setembro de 1992.

DELIBERACSO: Os itens Extra-Pauta (IV) de números 10, 11, 12 e
13 (i esta Ata não deverão acarretar ô n us para a Câmara Legislativa.

14 •••• Proposta de aquisição
Informat i ca

•í t a laça o cl e e q u i p a m e n t o s de

DELIBERACSO: A pr o v;... d o.

15 •••• Edição da Folha D i st r i ta'). .

DELIBERACSO: Não serão a d m i t i d a s novas contratações.

16 - Proposta da V ice-presidênci a Curso sobre Automação de
Gab i net es. ;

DELIBERACSO = A provado.

17 - Solicitação da Coordenador i a de Comunicação Social para
contratação de L i vre-frov i mento„

DELIBERACSO: Rej e i t ado.

18 •••• P'roposta Ato da mesa Oiretora para d e f i n i r quantitativo de
cargos para concurso p ú b l i c o de Agente de Apoio,, A u x i l i a r de
Administração, Assistente Legislativo e Assistente Técnico.

DELISERACBO: Aprovado.

Nada mais havendo a//: r at ar ,/t/ Sr . Presidente encerrou a
reunião, da qual. eu, l/-l' V* /̂M—, LUIZ vASCONCELLOS,
secretariei e lavrei a pV'esente Ata, que vai assinada pelos
Deput ados presentes ,.

Sala das reuniões, 02 de julho de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARSES
P rés i d e n t e

Deputado PEDRO CELSO
12 Secretár i o

Deput: aflo JOSÉ ORNELLAS
tfifí Secretár i o

De'píTtyàa\-*t\f«>EU\ RORIZ
V i cê-Pres i dent e

Deputado BENÍCIO TAVARES
3°. Secret ar i o

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

Qcaesb EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
""203/92

H O M E R O DO C O N T R A T O

2Í24/92

D A T A D A A S S I N A T U R A

03 PE AGOSTO PE 1992

P A R T E S : C O M P A N H I A DE A G U A E ESGOTOS DE B R A S Í L I A - CAESB E A F I R M A
STARLUX EQUIPAMENTOS IWPUSTRIAIS LTDA.

MOPAIIPADE E «9 PA IICITAÇA» .- TEWPO EM I/7STA A HOMOLOGAÇÃO PA TOMAPA PE PREÇOS
TP W? OI9/92-CAES8 PELO PIRETOR APMIWISTRATITO
PA CAESB.

OBJETO : AQUISIÇÃO PE ACESSÓRIOS E PEÇAS PARA E2UIPAMEWTOS E TUBULAÇÕES PE FER-
RO FUNPIPO, PARA MANUTENÇÃO PE REPES PE PISTRI8UIÇA"0 PE AGUA POrXCEL
EM TOPO O PISTRITO FEPERAL, ITENS 75, 76, 7t E ÍO.

CAIOR .- Cl$ 6.300.000,00 (SEIS MILHÕES E TREZENTOS MIL CRUZEIROS).

PRAZO : SERÁ PE 30 (TRINTA) PIAS CORRIPOS, CONTAPOS A PARTIR PA PATA PE PUBLICA
ÇÍO PO CONTRATO.

VIGÊNCIA .- SERX PE 90 (NOVENTAl PIAS CORRIPOS, CONTAPOS A PARTIR PA PATA PE PU-
BLICAÇÃO PO CONTRATO.

FOMTE PE RECURSO : OS RECURSOS FINANCEIROS SÃO PRÓPRIOS PA CAESB.

CLASSIFICAÇÃO .- AS PESPESAS CORRERÃO A CONTA PA RUBRICA 3 4 9030 - MATERIAL PE
CONSUMO - COPIGO M.2!0.507.20* - SUPERINTENDÊNCIA PE MANUTEN -çJo DE REPES PE AGUA/SPMA.

@
caesb

3ISTÍMÍ DE ;OMINISTR4CÍO IS XIC'JME'ITCS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
.J

H O M E R O DO

2é25/92

C O N T R A T O

, . 003203/92

J

D A T A O A A S S I N A T U R A

03 VÊ AGOSTO DE 1992

P A R T E S • C O M P A N H I A DE AGUA E ESGOTOS OE B R A S Í L I A - CAESB E A F I R M A
ICSER - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTPA.

UOOALWMf E «e PA LICITAÇÃO : TENPO EM I/ISTA A HOMOLOGAÇÃO PA TOMAPA PE PREÇOS
TP W? 019/92-CAESB PELO PIRETOR ADMINISTRATIVO
PA CAESB.

OBJETO : AQUISIÇÃO PE ACESSÓRIOS E PEÇAS PARA E2UIPAMENTOS E TUBULAÇÕES PE FER-
RO FUNDIDO, PARA MANUTENÇÃO DE REPES PE DISTRIBUIÇÃO PE XGUA POTÁVEL
EM TOPO O PISTRITO FEPERAL, ITENS 74 E 77.

VALOR : Clí r.OS6.3íO,00 lUM MILHA-O, OITENTA E SEIS MIL E TREZENTOS E SESSENTA
CRUZEIROS).

PRAZO .- SERÁ PE 30 (TRINTA) PIAS CORRIPOS, CONTAPOS A PARTIR PA PATA PE PUBLICA
ÇA"0 PO CONTRATO.

VIGÊNCIA • SERX PE 901NOI/ENTA) PIAS CORRIPOS, CONTAPOS A PARTIR PA PATA PE PU -
8LICAÇÍO PO CONTRATO.

FOWTE PE RECUROS : OS RECURSOS FINANCEIROS SM- PRÓPRIOS PA CAESB.

CLASSIFICAÇÃO : AS PESPESAS CORRERÃO A CONTA PA RUBRICA 3.4.9030 - MATERIAL PE
CONSUMO - C0DIGO JI.210.507.208 - SUPERINTENDÊNCIA PE MANUTEN -
ÇÂO PE REPES PE XGUA/SPMA.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

OUJKT1VD: alterar cláusula do objeto do contrato celebrado

em 03.02.92

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

CONTRATADA: XEROX DO BRASIL LTDA.

OBJETO: alteração da cláusula primeira do contrato original

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 1992

DATA DA ASSINATURA: 28 de julho de 1992

ASSINAM: pelo TCDF, Dr. JOSÉ LUÍS MARTINS SALGADO e pela

contratada, Sr. JOSÉ FONSECA DE MORAIS

SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA DIRETORIA E

FISCAL DO SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DO DISTRITO FEDERAL

CONSELHO

MARIA BATISTA DE MEDEIROS, na qualidade de Presidente do Sindicato dos

Nutricionistas do Distrito Federal, nos termos do art. 74 dos Estatutos

Sociais, convoca para eleição da diretoria (composta pelos cargos de Pré

sidente, Secretaria Geral, Secretaria de Finanças, Secretaria de Forma

cão Sindical e Estudos Sõcio-econõmicos, Secretaria de Imprensa e Divul

gação, Secretaria de Informática e Administração, Secretaria de Assun

tos Sociais e Saúde do Trabalhador e Secretaria de Assuntos Jurídicos)e

para o Conselho Fiscal (integrado por três membros), a se realizar no

dia 22 de setembro de 1992, das 8:00h às 20:00h, em urnas que ficarão

na sede e nos locais de trabalho, conforme listagem constante da ínte-

gra do Edital, que se encontra afixado na sede do Sindicato, ã dispôs^

cão dos interessados. As chapas para participar do pleito poderão se

inscrever junto a Secretaria da Comissão Eleitoral, que funcionará na

sede da Entidade, de 8:00h às 18:00h, nos dias úteis, no prazo de 07 ã

26 de agosto. O processo eleitoral será conduzido por uma Comissão Ele^

toral composta por três membros eleitos em Assembleia Geral e de um ré

presentante de cada chapa registrada, que por maioria simples delibera

tá sobre as questões atinentes ao pleito em única e última instância.

Brasília, 05 de agosto de 1992

Maria Batista de Medeiros

Presidente do SNDF

(DAR CRÍ 196.000.00)

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP

N° DO PROCESSO: 111.003.005/91-9

ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo n° 144/92 ao Contrato de Prestação de Ser-
viços n° 85/91 de 05.08.91

CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-
TERRACAP e ENGEA — Estudos do Património e Engenharia Ltda.
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OBJETO: Prorrogação prazo de vigência do Contrato n° 85/91, que tem como
objeto a execução dos serviços de EPIA/Rima para a zona de expansão urbana -
02 ZEU-1 da região Administrativa II — GAMA.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Decisão da Diretoria Colegiada em sua
1437a sessão de 06.07.92 e com base no Decreto n° 10.996/88

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, a contar de 01.08.92

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP

DATA DE ASSINATURA: 01.08.92

P/CONTRATANTE: HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO, JOSÉ
GOMES PINHEIRO NETO e HELENO GILBERTO BARCELOS

P/CONTRATADA: PEDRO UBIRATAN ESOCORIEL DE AZEVEDO

TESTEMUNHAS: ANDRÉ FARAGE DE CARVALHO e MARIA SELMA
DOS SANTOS

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 111.001.978/91.0
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo n° 145/92 ao Convénio n° 51/91 de
31.05.91
CONTRATANTES COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -
TERRACAP e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP
OBJETO: Suplementar recursos ao Convénio n° 51/91 de 31.05.91.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Decisões da Diretoria Colegiada e Conselho
de Administração em suas 1.441a e 1.279a sessões, de 24.07.92 e 30.07.92, res-
pectivamente, de acordo com o inciso V, do art. 29, Capítulo II, do Decreto n°
10.996, de 26.01.88, e Decisão da Diretoria da NOVACAP em sua 2.679a ses-
são de 31.07.92.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Suplemento no valor de Cr$ 1.500.000.000,00
(hum bilhão e quinhentos milhões de cruzeiros), cujos recursos são procedentes
do orçamento da TERRACAP, correndo à Conta do elemento 349039 — outros
serviços de terceiros — Pessoa Jurídica — Subelemento 86 — serv. de loc. de
mão de obra, conforme NE 1319 de 30.07.92.
DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP
DATA DE ASSINATURA: 04.08.92
P/CONTRATANTES: HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO; JO-
SÉ GOMES PINHEIRO NETO; HELENO GILBERTO BARCELOS
P/CONTRATADA CLÁUDIO OSCAR DE CARVALHO SANT'ANNA; CLA-
RINDO CARLOS DA ROCHA
TESTEMUNHAS: ANDRÉ FARAGE DE CARVALHO; MARIA SELMA DOS
SANTOS

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N° 57/92-CL-SAT - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS (04 PORTAS e TIPO PICK-UP)
CLASSE: 7102
DATA: 25.08.92 - HORÁRIO: 15 horas

O Presidente da Comissão de Licitação da Secretaria de Administração e
Trabalho do Distrito Federal, torna público que na data e horário acima indica-
dos, na sala de reuniões situada no 7° andar do Ed. Anexo do Palácio do Buriti,
nesta Capital, reunir-se-á a referida Comissão a fim de receber documentação e
proposta de interessados no fornecimento do material de que trata o Edital
epigrafado.

Cópias do Edital poderão ser obtidas no Serviço de Registro Cadastral de
habilitação de Firmas, sala 714, 7° andar do Edifício acima citado, no horário
de 13h às 18h30min.

Brasília, 04 de agosto de 1992.

SALVANDIR FERREIRA DE LIMA
e da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP

AVISO

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP torna público
que requereu do IEMA-DF/SEMATEC, a LICENÇA PRÉVIA para a implanta-
ção da EXPANSÃO NO NÚCLEO HABITACIONAL DE SANTA MARIA, con-
tiguo às Quadras 416 a 418, próximo a Cidade Satélite do Gama e a divisa Sul
do DF com o Estado de Goiás, na RA-'II.

Foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

Brasília, 05 de agosto de 1992.

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO
Presidente

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 003/92-RA-V

TOMADA DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO, SOB REGIME DE EMPREITA-
DA POR PREÇO GLOBAL, DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E EVEN-
TUAL TERRAPLENAGEM, NO ACESSO DAS ESCOLAS DAS QUADRAS:
01,02,05,06,11,12 E 14, DA CIDADE-SATÉLITE DE SOBRADINHO - DIS-
TRITO FEDERAL.
DATA DA ABERTURA: DIA 20 DE AGOSTO DE 1992.
HORÁRIO: 15:00 horas.

A ADMINISTRADORA REGIONAL DE SOBRADINHO, torna público,
para conhecimento dos interessados, que na data e horário acima menciona-
do, na Sala de Reuniões, da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADI-
NHO, situada na Quadra Central — Área Especial n° 01, reunir-se-á a Comis-
são Especial de Licitação a fim de receber documentação e propostas de interes-
sados na execução dos serviços supracitados.

Cópia do Edital poderá ser obtida na Divisão de Obras, no horário de 13:00
às 19:00 horas, até 24 horas antes da Licitação.

Sobradinho, 03 de agosto de 1992

ANILCÉIA LUZIA MACHADO
Administradora Regional de Sobradinho

(Dias, 04, 05 e 06)

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA VENDA DE IMÓVEIS

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO REFERENTE AO
EDITAL N° 11/92 - IMÓVEIS

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Imóveis da Compa-
nhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP, usando da competência que lhe foi
delegada, através da Portaria n° 153/92-PRESI, de 12.05.92 e, face o contido no-,
tópico 37, Capítulo IX, do Edital n° 11/92-Imóveis, comunica aos vencedores
que o resultado da Licitação por parte da Comissão de Licitação, está afixado
no Quadro de Avisos da TERRACAP, conforme Processo n° 111.004.883/92-8,

Os Licitantes não vencedores deverão comparecer a Agência do BRB -
Banco de Brasília S/A, onde efetuaram o recolhimento da caução, munidos da
respectiva via de depósito, objetivando a sua devolução.

O prazo para interposição de recurso será de 05 (cinco) dias úteis, contados t
partir da data da publicação do presente Aviso, nos termos do tópico 41, Capítu
Io XI do Edital.

Ultrapassado o prazo de recurso, será publicado a Decisão Homologatóri.
do Resultado da Licitação por parte da Diretoria Colegiada, nos termos d»
Edital.

Brasília, 05 de agosto de 1992.

MARCOS DE MESQUITA FILHO
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

REF. TOMADA DE PREÇOS N° 011/92-CPL/SLU

ABERTURA: 21.08.92
HORÁRIO: 15:00 (QUINZE) HORAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA COLETORES COMPACTADORES
DE LIXO SITA 6000, RETRO ESCAVADEIRA E PÁ CARREGADEIRA
CASE.

Cópia do respectivo Edital encontra-se à disposição dos interessados, gra-
tuitamente, na sala n° 228, Edifício LEX localizado no SEP SUL, Quadra 702,
Bloco "A" 2° andar, Sede do SLU, Brasília-DF, no horário de 08:30 às 18:30 ho-
ras de segunda a sexta-feira.

Brasília, 31 de julho de 1992

ISA MARIA GUIMARÃES ELIAS
Presidente da Comissão

(Dias 05, 06 e 07)

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A - TELEBRÁS

CGC 00.336.701/0001-04

AVISO DE EDITAL

CONCORRÊNCIA N° 006/92

PROCESSO N° 0378/92

A TELECOMUNICAÇÕES S/A - TELEBRÁS, realizará no dia 08 de se-
tembro de 1992, às 09:00 horas, Concorrência, tendo por objeto a contratação de
instituição financeira para prestação de serviços de Depositário de Ações Escri-
turais. A presente Concorrência será regida pelo Regulamento de Licitações e
Contratos das Empresas do Sistema TELEBRÁS, publicado no Diário Oficial
da União — DOU de 05.10.88, com as alterações aprovadas no DOU de
22.09.89, de 24.09.90 e de 16.08.91. Somente poderão participar da presente
Concorrência, os interessados que satisfaçam as condições previstas no Edital.
O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço: TELEBRÁS — SÃS Q. 06 —
Bloco H - 4° andar - Brasília-DF. Fone: (061) 215-2543.

Brasília-DF, 06 de agosto de 1992

PAULO EDUARDO TASSANO SIGAUD
Coordenador da Comissão de Licitação Especial

(Dias 06, 07 e 10)
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CONDOMÍNIO RURAL JARDIM AMÉRICA

LICENÇA PRÉVIA

Torna público, que requereu ao IEMA/SEMATEC, a licença Prévia para a
implantação do Condomínio Rural Jardim América, localizado , DF 425 km
04, Sobradinho-DF. Foi determinado o estudo de Impacto Ambiental.

(DAR Cr$ 61.250,00)

S E R V I Ç O F E D E R A L D E P R O C E S S A M E N T O D E DADOS- SERPRO

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O

M O D A L I D A D E : Tomada de Preços

N O M E R O : 9 2 . 0 0 0 4 3 . 0 1

O B J E T O : Confecção de 0 8 ( o i t o ) mi l e x e m p l a r e s da R e v i s t a Tema.

D A T A / H O R A E A B E R T U R A DE P R O P O S T A S : 2 0 / 0 8 / 9 2 lê 1 5 : 0 0 horas .

D A T A / H O R A R E C E B I M E N T O DE D O C U M E N T O S : 1 3 / 0 8 / 9 2 às 1 8 : 0 0 horas .

S E R P R O - S E R V I Ç O F E D E R A L D E P R O C E S S A M E N T O D E D A D O S
S G A N Q U A D R A 6 0 1 M O D U L O "G" B R A S Í L I A - D F

O Edi ta . l poderá ser ob t ido no e n d e r e ç o a c i m a , no h o r S r i o c o m e r c i a l ,

das 8 : 0 0 as 1 2 : 0 0 e das 1 4 : 0 0 às 1 7 : 0 0 h o r a s , d e v e n d o ser r e c o l h i d o
na T e s o u r a r i a a i m p o r t â n c i a de C r $ 1 0 . 0 0 0 , 0 0 ( D e z m i l c ruze i ros )

D I M A S F E R R E I R A D E S O U Z A

C o o r d e n a d o r

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE ASSISTENTE DA

CARREIRA DE APOIO ÀS ATIVIDADES JURÍDICAS

PROGRAMA DE FORMAÇÃO - ETAPA II

EDITAL N? 141 /92-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RE

CURSOS HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o

Edital ne 070/90-IDR, publicado no DODF n« 098 de 24/05/90, torna pu

blico que:

Ficam excluídos do Programa de Formação - Etapa II, por

não terem atingido o percentual de 80% (oitenta por cento) de frequên

cia nas disciplinas do curso, conforme o disposto na letra "a" do su

bitem 4.3 do Edital ns 132/90-IDR, os candidatos abaixo discriminados.

DE INSCRIÇÃO

0902

13139

11708

2487

4545

N O M E
«»

Adolfo de Moura Júnior

Jorge Givaldo Menezes Jaegger

Leonardo José Pires Machado

Maria Aldeei Farias

Renan Vargas Guimarães

Brasília-DF, 03 de agosto de 1992.

Eli Z ABE/ft GARCIA CAMPOS

Superintendente -IDR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AUXILIAR DE

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ÁREA ADMINISTRAÇAO-GERAL

ESPECIALIDADE II

CURSO DE FORMAÇÃO - ETAPA III

EDITAL NO 142 /92-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RÉCUR

SOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições e considerando o dispo^

to nos subitens 2.2.1 e 2.2.1.1 do Edital no 125/92-IDR, publicado no

DODF no 145, de 20/07/92, CONVOCA os candidatos habilitados e classi^

ficados de 337° a 3650 lugar, a fim de efetuarem sua inscrição no Cu£

só de Formação.
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1. DAS INSCRIÇÕES

1.1 Período: 05/08 a 06/08/92

Horário: 13h30min às 18h

Local: Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos-IDR

Setor de Garagens Oficiais - Área Especial no 01

Brasília, 04 de agosto de 1992 .

ELÍZABETY3ARCIA CAMPOS

Superintendente

SBCRRTMUA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

OCUPAM! EA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASILIA - (MSB

LICENÇA PRÉVIA

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília-CAESB ,

torna público que requereu ao Instituto de Ecologia e Meio

Ambiente/SEMATEC, Licença Prévia para implantação do Siste-

ma de Esgotamento Sanitário da Vila Paranoá-DF.

Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

Brasília, 31 de julho de 1992

MARCOS DE ALMEIDA CASTRO
Presidente

-.CCRETARIA DE OBRAS OE SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB

AVISO DE LICITAÇÕES

REF.: TOMADA(S) DE PREÇO(S) N9(S): TP-047/92, TP-048/92 e

TP-050/92-CAESB.

Chamamos a atençlo dos interessados para a
(s) Tomada(s) de Preços em referência, que a COMPANHIA DE AGUA
E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB fará realizar, nos horários e da
tas aqui estabelecidos, na Sala de Licitações, no sexto andar
do Edifício-Sede da CAESB, no Setor Comercial Sul, Quadra 04,
Bloco "A", nas 67/97, em Brasília-DF, conforme se segue:

TP

047/92

048/92

ir
(050/92

OBJETO

Aquisição de material para tubulação

em ferro galvanizado (conexões e vál

vula "registro" de gaveta, em corpo

de liga de cobre), de que trata o

processo na 0092.005.394/92.

Aquisição de cloro gasoso (líquido)

acondicionado em cilindros de 900Kg

e 50/69 Kg cada, de que trata o pró

cesso nB 0092.005.395/92.

Aquisição de pneus e câmara de ar,

de que trata o processo número

0092.004.406/92.

DATA E HORA
DA ABERTURA

24.08.92

15:00 horas

24.08.92

14:30 horas

25.08.92

14:30 horas

O edital estará à disposição dos interessa
dos na Cqordenadoria de Concorrências e Tomadas de Preços, no
Sexto andar do Edifício-Sede da CAESB.

Maiores informações poderão ser obtidas no
endereço acima mencionado.

Brasília, 05 de agosto

MÁRCIO LADEIRA DH SOUZA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PRESIDENTE

de 1992

GOVERNO 00 DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

D E P A R T A M E N T O D E T R Â N S I T O

A U I S Q

RETIFICAÇAO REFEREWTE K TOTIADA DE PREÇOS MQ D3B/92-OETRAN/DF

A Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Trânsito do Dis-

tcito federal, avisa que no Cepítulo II - DA HABILITAÇRO. do Edital da Tomada

Preço acima raBn=ianada, fica incluído o Sub-item 2.1.3 com a seguinte r,

2>1.3 Carta ou Contrato de Representação e Assistência T&cnica dos Controla-

dores TESC, para a área de Brasília/DF.

Srasília-DF, 04 ds agosto de 1992.

ran/DF

:;i-:ciii-:'i'Aií l A D K ADMIN ISTIIAIJAO CIKIIAI.
Ulii.fcCAClA 1)K AUWIMir.THAgAO HO Hf
IHVJUÃU u c KKCUII^U:; MATKHIAII Í -UI I IKM

AVISO DK LICITAÇÃO

CARTA-CONVITE N' 2.186/92
OHJl iTO: i'ic-1'v u;o:j de e n g e n h a r i a para I ' x c i ' i i c a n < le rt-tíf c:; l.ah i l i x . -n l . - i i n -

c lu indo o 1'oi'iiec i n i e i i L o de e:.i L;.cb i l i y , ;uu>r no bM . A l v .M-ada-Ui-^; , i-oiit'oruii

especificações no K d L l a l .

DATA DE A I 5 K H T U R A : 17 de ap.osto de 199;\ às J5'-00 horas . Os l i i - l tatitef

poderão ret i rar o Edi ta l da Car ta -Convi te n9 2 .1Hb," )2 ate >i dlt

12.03.92, no Ed. órgãos Regionais , KAS Q. 03, Bloco. "O", sala H l f > .

munidos de carimbo da empresa.

(Of. n"5 18/92) Uras i l ia-M1,

A L.H?

r, 05 de nfloiil o ite
M íúciÂVÍ(ói>rín;i>t-:-ó

SYMEON CONSTANTIN MESSINIS

LICENÇA DE OPERAÇÃO

Torna público que recebeu do lema/SEMATEC a licença de operação parra a

atividade exploração de areia e cascalho no local Núcleo Rural Vargem da

Benção, lote 26 - Rodovia Brasília - Anápolis, quilómetro 4,5 não foi de_

terminado estudo de Impacto Ambiental.

(DAR CR» 73. 50f).009

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N9 032/92CPL/APS.

OBJETO:Cânula de Traqueostomia, Cânula Endotraqueal e Cânula Orofarin-

gea.

ABERTURA: 28/08/92 às 09:00 horas

TOMADA DE PREÇOS N9 033/92CPL/APS

OBJETO: Matérias Primas e Componentes Nacionais (Chapas de Laminado M^

lamínico e Folha de Laminado Melam).

ABERTURA: 28/08/92 às 14:30 horas.

LOCAL: Sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação situada no

Edifício Sede das Pioneiras Sociais, 49 andar, sala 413 (SMHS Qua

dra 101 Bloco "B" n9 45) Brasília-DF. Para participação os int£

ressados deverão cadastrar-se junto a Associação das Pioneiras1

Sociais.

EDITAL: A disposição dos interessados no-Serviçp de Compras/APS.


